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CONFERÊNCIA - A PMVR, através da Secretaria Municipal
de Políticas Públicas para Mulheres (SMPPM) e do Conselho
Municipal dos Direitos da Mulher (Comdim-VR), realiza nesta
sexta-feira e sábado (dias 28 e 29) a 4ª Conferência Municipal
de Políticas para Mulheres. A abertura do evento será às 18h
de sexta-feira, no Auditório do UGB (Centro Universitário
Geraldo di Biase), no Aterrado, onde as discussões continuarão
durante o sábado (dia 29), das 8 às 19h. O tema central da
conferência é “Mais Direitos, Participação e Poder para as
Mulheres”.

INSCRIÇÕES – As inscrições podem ser feitas no pelo e-
mail: smppm@epdvr.com.br com nome, endereço, telefone e
entidade que representa; pelo telefone: (24) 3339-9025; ou
pessoalmente na sede da secretaria na Rua 552, nº 46, Bairro
Jardim Paraíba. Na hora da abertura do evento também serão
aceitas inscrições.

Arraiá da Cidadania começa

nesta quinta-feira (dia 27)
Tradicional festa junina na Praça Brasil, terá muita diversão e quadrilhas

O Arraiá da Cidadania – a tradicional festa junina,
na Praça Brasil, Vila Santa Cecília – acontece nos
dias 27, 28, 29 e 30 de agosto. A abertura acontece
na quinta-feira (dia 27), às 18h, e contará com a
presença do prefeito Antônio Francisco Neto e do
diretor-executivo do Saae-VR (Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Volta Redonda), Paulo Cezar de
Souza, que é o organizador da festa. De acordo com
a organização do evento, normalmente, a festa
acontece no final de julho, mas este ano, foi adiada
para agosto, já que foi necessário um pouco mais de
tempo para organizar melhor o evento.

Ainda segundo a organização, o valor dos
alimentos comercializados na festa foi reajustado
para R$1,99, já que o valor estava em R$ 1 há seis
anos, e neste período, os alimentos subiram muito.
Por isso, para manter o mesmo padrão de qualidade
da produção foi preciso reajustar o valor dos produtos.
Além das comidas típicas de festas juninas, o Arraiá
terá muitas atrações, como pista de dança com
sanfoneiros e forró, brinquedos infláveis, quadrilhas,
cidade cenográfica e apoio dos Grupos de Escoteiros
da cidade. Nos dias 27 e 28, quinta-feira e sexta-
feira, o evento funcionará das 18 às 23 horas, e nos
dias 29 e 30, sábado e domingo, das 15 às 23 h.

É necessário ressaltar ainda que o Arraiá da
Cidadania é uma festa para as famílias com
entrada franca e segurança. Nas 25 barracas da
festa e arredores é proibida a venda de bebidas
alcoólicas. Toda a renda do evento é revertida
para as entidades assistenciais do município
cadastradas na Smac (Secretaria Municipal de
Ação Comunitária), que são as responsáveis por
montar suas equipes para trabalhar nas barracas.
A festa tem o apoio das secretarias municipais de
Ação Comunitária e Cultura, Caixa Econômica
Federal e governos do Estado do Rio de Janeiro e
Federal.
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LEI MUNICIPAL Nº 5.167

EMENTA: DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO DE APLICATIVOS
PARA A PRESTAÇÃO DE TRANSPORTE  INDIVIDUAL E
REMUNERADO DE PASSAGEIROS/TÁXI E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu sanciono
a seguinte Lei:

Artigo 1º - A utilização de aplicativos baseados em
dispositivos de tecnologia móvel ou qualquer outro sistema
georreferenciado como Easytaxi, 99taxi, Wappa, Uber, entre
outros, baseado em qualquer dispositivo ou plataforma, com a
finalidade do transporte individual e remunerado de passageiros
a ser anunciado, disponibilizado, requisitado e executado nos
limites de Volta Redonda, reger-se-á de acordo com o estabelecido
nesta Lei.

§ 1º - Em nenhuma hipótese será autorizado o uso de
aplicativos que permitam ao motorista editar a localização informada
de seu veículo, que estejam em divergência com suas reais
coordenadas geográficas.

§ 2º - Dentro dos limites de Volta Redonda, a utilização de
aplicativos ficará restrita aos veículos com cadastros e
autorizações vigentes junto a Prefeitura de Volta Redonda, não
sendo permitido a tais programas a veiculação e disponibilização
de veículos e profissionais não autorizados na forma da lei.

§ 3º - Os taxistas de Volta Redonda deverão utilizar aplicativos
credenciados pelo Poder Executivo.

Artigo 2º - Os aplicativos credenciados deverão ser
previamente configurados pela empresa desenvolvedora, com
o cadastro de todos os pontos de táxi localizados em Volta
Redonda, bem como de todos os veículos e taxistas com
autorização vigente.

§ 1º - VETADO.

§ 2º - VETADO.

Artigo 3º - A realização do transporte individual e remunerado
de passageiros por veículo não autorizado para o serviço de
táxi em Volta Redonda, que utilizem de quaisquer aplicativos,
caracterizará o exercício de serviços de transporte clandestino,
ficando o infrator sujeito a multa e demais medidas administrativas.

Artigo 4º - Para efeitos desta Lei, fica também proibida a
associação entre empresas administradoras desses aplicativos
e estabelecimentos comerciais para o transporte remunerado
de passageiros em veículos que não atendam as exigências da
Decreto nº 9.334, de 7 de agosto de 2002, que estabelece normas
para execução do serviço na cidade de Volta Redonda.

Artigo 5º - Demais regulamentações complementares, para

fiel cumprimento desta Lei, serão editadas por Decreto do Poder
Executivo no prazo de 90 (noventa) dias contados de sua
publicação.

Artigo 6º - As despesas com a execução desta Lei correrão
a conta das dotações próprias do Orçamento, suplementadas
se necessário.

Artigo 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 8º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 26 de agosto de 2015.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13.610

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, e de conformidade com o artigo 6º, da Lei
Municipal n.º 5.125 de 20 de janeiro de 2015.

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor
de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), visando atender as despesas
com o Programa de Manutenção da Guarda – outros serviços de
terceiros - pessoa jurídica, na Secretaria Municipal de
Administração, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
5.04.04.181.0013.2.023 33903900.100 504.065 R$  30.000,00

Art. 2º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor
de R$ 400.000,00 (quatrocentos de reais), visando atender as
despesas com a inclusão da Categoria Econômica: 33903900.100
– outros serviços de terceiros - pessoa jurídica, no Programa de
Conservação, Melhoria e Urbanização do Sistema Viário Municipal,
na Secretaria Municipal de Obras, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
5.05.26.782.0233.2.153 33903900.100 - R$  400.000,00

Art. 3º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor
de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), visando atender as
despesas com o Programa de Despesas com Pagamento de
Precatórios – sentenças judiciais, na Procuradoria Geral do
Município, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
5.12.04.122.0089.2.108 33909100.100 512.005 R$  3.000.000,00

Art. 4o - Para permitir a Abertura do Crédito Adicional
Suplementar, mencionado nos artigos 1 e 2º, será utilizado
como fonte de recurso o cancelamento parcial do Programa de
Conservação, Melhoria e Urbanização do Sistema Viário
Municipal – obras e instalações, na Secretaria Municipal de
Obras, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
5.05.26.782.0233.2.153 44905100.100 505.340 R$  430.000,00

Art. 5o - Para permitir a Abertura do Crédito Adicional
Suplementar, mencionado no artigo 3º, será utilizado como fonte
de recurso o cancelamento parcial do Programa de Juros sobre
a Dívida por Contrato – principal da dívida por contrato, na
Secretaria Municipal de Fazenda, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
5.03.28.123.0004.2.218 46907100.100 503.100 R$  3.000.000,00

Art. 6º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 19 de agosto de 2015.

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº  13.611

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, e de conformidade com o artigo 6º, da Lei
Municipal n.º 5.125 de 20 de janeiro de 2015.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor
de R$ 5.060.000,00 (cinco milhões e sessenta mil reais), visando
atender as despesas com o Programa de Manutenção e
Operacionalização do SAAE – Obrigações Patronais; Programa
de Abastecimento de Água potável – Material de Consumo, Outros
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; Programa de Coleta e
Tratamento de Esgoto – Outros Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica, Equipamentos e Material Permanente; Programa de
Manutenção da Frota, Máquinas e Equipamentos – Material de
Consumo;  no Serviço de Autônomo de Água e Esgoto de Volta
Redonda, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
5.45.17.122.0269.2.959 31901300.100 545.015 R$     210.000,00
5.45.17.512.0149.2.980 33903000.100 545.135 R$     500.000,00
5.45.17.512.0149.2.980 33903900.100 545.140 R$  3.600.000,00
5.45.17.512.0153.2.974 33903900.100 545.200 R$     500.000,00
5.45.17.512.0153.2.974 44905200.100 545.205 R$       30.000,00
5.45.17.512.0267.2.975 33903000.100 545.210 R$     220.000,00

TOTAL R$  5.060.000,00

Art. 2º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor
de R$ 390.000,00 (trezentos e noventa mil reais), visando atender
as despesas com o Programa de Manutenção e Operacionalização
da SUSER – vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil, outros
serviços de terceiros - pessoa física, na Superintendência dos
Serviços Rodoviários, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
5.40.26.122.0269.2.527 31901100.99 540.070 R$   250.000,00
5.40.26.122.0269.2.527 33903600.99 540.110 R$   140.000,00

TOTAL R$   390.000,00

Art. 3o - Para permitir a Abertura do Crédito Adicional
Suplementar, mencionado no artigo 1º, será utilizado como fonte
de recurso o cancelamento parcial do Programa de Coleta e
Tratamento de Esgoto – obras e instalações, no Serviço de
Autônomo de Água e Esgoto de Volta Redonda, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
5.45.17.512.0153.1.809 44905100.100 545.185 R$  5.060.000,00

Art. 4o - Para permitir a Abertura do Crédito Adicional
Suplementar, mencionado no artigo 2º, será utilizado como fonte
de recurso o cancelamento parcial  do Programa de
Complementação da Educação no Trânsito e Minicidade – outros
serviços de terceiros - pessoa jurídica; Programa de Manutenção
e Operacionalização da SUSER – vencimentos e vantagens fixas
- pessoal civil, na Superintendência dos Serviços Rodoviários, a
saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
5.40.12.361.0144.2.534 33903900.99 540.045 R$ 140.000,00
5.40.26.122.0269.2.527 31901100.100 540.065 R$ 250.000,00

TOTAL R$  390.000,00

Art. 5º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Volta Redonda, 24 de agosto de 2015.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13.612

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, e de conformidade com o artigo 6º, da Lei
Municipal n.º 5.125 de 20 de janeiro de 2015.

Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no
valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), visando atender as
despesas com o Programa de Devolução de Convênios –
indenizações e restituições, na Secretaria Municipal de Fazenda,
a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
5.03.04.123.0005.2.211 33909300.100 503.020 R$ 200.000,00

Artigo 2o - Para permitir a Abertura do Crédito Adicional
Suplementar, mencionado no artigo 1º, será utilizado como fonte
de recurso o cancelamento parcial do Programa Segundo Tempo
– contratação por Tempo determinado, na Secretaria Municipal
de Esporte e Lazer, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
5.09.27.122.0052.2.157 33900400.18 509.095 R$ 200.000,00

Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 25 de agosto de 2015.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13.613

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, e de conformidade com o artigo 6º, da Lei
Municipal n.º 5.125 de 20 de janeiro de 2015.

Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no
valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), visando atender as
despesas com o Programa de Despesas com Eventos da Festa
Julina – material de consumo, na Secretaria Municipal de Cultura,
a saber:
Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
5.08.13.392.0043.2.172 33903000.100 508.090 R$ 200.000,00

Artigo 2o - Para permitir a Abertura do Crédito Adicional
Suplementar, mencionado no artigo 1º, será utilizado como fonte
de recurso o cancelamento parcial do Programa de Despesas
com Eventos da Festa Julina – material de consumo, na Secretaria
Municipal de Cultura, a saber:
Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
5.08.13.392.0043.2.172 33903000.146 517.099 R$ 200.000,00

Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 26 de agosto de 2015.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

EDITAL Nº 074/2015

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da
Secretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições e considerando o  disposto
no Artigo 42 e 43 da LM 1896/84  faz saber a MARIO MATOS DA
SILVA E BRAZ WERNECK/ ALESSANDRA GOMES CANUTO que
foi lavrada a intimação nº 12069/15 em 27 de fevereiro de 2015.

O intimado deverá apresentar prova de quitação do ISS/
Construção referente a 43,7 m2 de acordo com o processo
9636/14, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação
do presente edital

Volta Redonda, 21 de agosto de 2015.

Daisy Terezinha Matouk Nassar
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 075/2015

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da
Secretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições faz saber a DAYSE SILVA
CALDEIRA que conforme a Decisão nº 0143/2015 em Primeira
Instância Administrativa, tem o prazo de 30 (trinta) dias para
efetuar o pagamento com redução de 40% (quarenta por cento)
do valor da multa conforme disposto no item “b” do parágrafo 6º
da Lei Municipal nº 1896/84 com redação na Lei Municipal nº
3841/03.

PROCESSO FISCAL Nº 0311/2015

Volta Redonda, 21 de agosto de 2015

Daisy Terezinha Matouk Nassar
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 076/2015

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da
Secretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições faz saber a RAQUEL
MATHEUS DOS SANTOS CÂMARA que conforme a Decisão nº
0046/2015 em Primeira Instância Administrativa, tem o prazo de
30 (trinta) dias para efetuar o pagamento com redução de 40%
(quarenta por cento) do valor da multa conforme disposto no
item “b” do parágrafo 6º da Lei Municipal nº 1896/84 com redação
na Lei Municipal nº 3841/03.

PROCESSO FISCAL Nº 0110/2015

Volta Redonda, 21 de agosto de 2015

Daisy Terezinha Matouk Nassar
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 077/2015

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da
Secretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições faz saber a JOSÉ
LOURENÇO CONSTANTINO que conforme a Decisão nº 0040/
2015 em Primeira Instância Administrativa, tem o prazo de 30
(trinta) dias para efetuar o pagamento com redução de 40%
(quarenta por cento) do valor da multa conforme disposto no
item “b” do parágrafo 6º da Lei Municipal nº 1896/84 com redação
na Lei Municipal nº 3841/03.

PROCESSO FISCAL Nº 0089/2015

Volta Redonda, 21 de agosto de 2015

Daisy Terezinha Matouk Nassar
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 078/2015

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da
Secretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atr ibuições faz saber a
CHATEAUBRIAND FACANHA BANDEIRA DANTAS que conforme
a Decisão nº 0041/2015 em Primeira Instância Administrativa,
tem o prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento com
redução de 40% (quarenta por cento) do valor da multa conforme
disposto no item “b” do parágrafo 6º da Lei Municipal nº 1896/84
com redação na Lei Municipal nº 3841/03.

PROCESSO FISCAL Nº 0119/2015

Volta Redonda, 21 de agosto de 2015

Daisy Terezinha Matouk Nassar
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 079/2015

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da
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Secretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições faz saber a RIO SUL
TELECOMUNICAÇÕES SERVIÇOS E COMÉRCIO DE TELEFONIA
CELULAR que conforme a Decisão nº 0128/2015 em Primeira
Instância Administrativa, tem o prazo de 30 (trinta) dias para
efetuar o pagamento com redução de 40% (quarenta por cento)
do valor da multa conforme disposto no item “b” do parágrafo 6º
da Lei Municipal nº 1896/84 com redação na Lei Municipal nº
3841/03.

PROCESSO FISCAL Nº 0738/2015

Volta Redonda, 21 de agosto de 2015

Daisy Terezinha Matouk Nassar
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 080/2015

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da
Secretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições e considerando o  disposto
no Artigo 72 da LM 1896/84 faz saber a EDE NARDELLI ALVES
E OUTROS  que foi lavrado o Auto de Infração nº 8090/15 em 18
de maio  de 2015, por infração dos Artigos 42 e 43  da LM 1896/
84.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar pagamento
com abatimento de 60% (sessenta por cento) do valor da multa
no prazo de 30(trinta) dias a contar da data de publicação do
presente edital.

Processo administrativo: 2989/99

Volta Redonda, 21 de agosto de 2015.

Daisy Terezinha Matouk Nassar
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 081/2015

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da
Secretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições e considerando o  disposto
no Artigo 72 da LM 1896/84 faz saber a ANTÔNIO OURIQUE DA
COSTA  que foi lavrado o Auto de Infração nº 8106/15 em 19 de
maio  de 2015, por infração dos Artigos 42 e 43  da LM 1896/84.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar pagamento
com abatimento de 60% (sessenta por cento) do valor da multa
no prazo de 30(trinta) dias a contar da data de publicação do
presente edital.

Processo administrativo: 7285/11

Volta Redonda, 21 de agosto de 2015.

Daisy Terezinha Matouk Nassar
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 082/2015

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da
Secretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de
Volta Redonda no uso de suas atribuições e considerando o
disposto no Artigo 72 da LM 1896/84 faz saber a EDUARDO
SANTANA DA SILVA  que foi lavrado o Auto de Infração nº
7955/15 em 19 de maio  de 2015, por infração do Artigo 61  da
LM 1896/84.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar pagamento
com abatimento de 60% (sessenta por cento) do valor da multa
no prazo de 30(trinta) dias a contar da data de publicação do
presente edital.

Procedimento DCM: 427/15

Volta Redonda, 21 de agosto de 2015.

Daisy Terezinha Matouk Nassar
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 083/2015

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da
Secretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições e considerando o  disposto
no Artigo 72 da LM 1896/84 faz saber a YURI DE FARIA MICHELE
SILVA  que foi lavrado o Auto de Infração nº 7957/15 em 08 de
abril  de 2015, por infração do Artigo 61  da LM 1896/84.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar pagamento
com abatimento de 60% (sessenta por cento) do valor da multa
no prazo de 30(trinta) dias a contar da data de publicação do
presente edital.

Procedimento DCM: 428/15

Volta Redonda, 21 de agosto de 2015.

Daisy Terezinha Matouk Nassar
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 084/2015

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Secretaria
Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta Redonda no
uso de suas atribuições e considerando o  disposto no Artigo 72 da
LM 1896/84 faz saber a PAULO ROBERTO LOPES DA SILVA
FIGUEIRERO  que foi lavrado o Auto de Infração nº 8045/15 em 28
de abril  de 2015, por infração do Artigo 61  da LM 1896/84.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar pagamento
com abatimento de 60% (sessenta por cento) do valor da multa
no prazo de 30(trinta) dias a contar da data de publicação do
presente edital.

Procedimento DCM: 255/15

Volta Redonda, 21 de agosto de 2015.

Daisy Terezinha Matouk Nassar
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 085/2015

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da
Secretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições e considerando o  disposto
no Artigo 72 da LM 1896/84 faz saber a JOSE MARCOS RODRIGUES
FILHO  que foi lavrado o Auto de Infração nº 8136/15 em 03 de
junho  de 2015, por infração do Artigo 61  da LM 1896/84.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar pagamento
com abatimento de 60% (sessenta por cento) do valor da multa
no prazo de 30(trinta) dias a contar da data de publicação do
presente edital.

Procedimento DCM: 402/15

Volta Redonda, 21 de agosto de 2015.

Daisy Terezinha Matouk Nassar
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 086/2015

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da
Secretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições e considerando o  disposto
no Artigo 72 da LM 1896/84 faz saber a JAQUELINE LIMA
LOBATO  que foi lavrado o Auto de Infração nº 8052/15 em 29
de abril  de 2015, por infração do Artigo 61  da LM 1896/84.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar pagamento
com abatimento de 60% (sessenta por cento) do valor da multa
no prazo de 30(trinta) dias a contar da data de publicação do
presente edital.

Procedimento DCM: 304/15

Volta Redonda, 21 de agosto de 2015.

Daisy Terezinha Matouk Nassar
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 087/2015

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da
Secretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições e considerando o  disposto
no Artigo 72 da LM 1896/84 faz saber a FABIO GONÇALVES
LOBATO  que foi lavrado o Auto de Infração nº 8176/15 em 09 de
julho  de 2015, por infração dos Artigos 42 e 43  da LM 1896/84.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar pagamento
com abatimento de 60% (sessenta por cento) do valor da multa
no prazo de 30(trinta) dias a contar da data de publicação do
presente edital.

Processo administrativo: 1007/10

Volta Redonda, 21 de agosto de 2015.

Daisy Terezinha Matouk Nassar
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 088/2015

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da
Secretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições e considerando o  disposto
no Artigo 72 da LM 1896/84 faz saber a EDMILSON MOREIRA
DE ANDRADE  que foi lavrado o Auto de Infração nº 8096/15 em
19 de maio  de 2015, por infração dos Artigos 42 e 43  da LM
1896/84.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar pagamento
com abatimento de 60% (sessenta por cento) do valor da multa
no prazo de 30(trinta) dias a contar da data de publicação do
presente edital.

Processo administrativo: 14402/12

Volta Redonda, 21 de agosto de 2015.

Daisy Terezinha Matouk Nassar
Diretora DM/SMF

      PORTARIA N. º 031/2015 – SMS

EMENTA: Constitui Comissão de Sindicância para apuração
de fato ocorrido na Secretaria Municipal de Saúde.

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pelas Leis Municipais n. º 2.712/91 e n.º 2.866/
93 e os Decretos n. º 4.899/93 e nº 13.066/13.

R E S O L V E:

1. Constituir Comissão de Sindicância composta
pelos funcionários abaixo relacionados, sob a presidência
do primeiro, para apuração do fato ocorrido na Secretaria
Municipal de Saúde, conforme memorando nº 0589/2015
de 19 de agosto de 2015, devendo apresentar relatório
em no máximo 30(trinta) dias.

· Arlete Corty da Silva Faria – matr.: 297437 /PMVR - Presidente
· Lucia Helena Teodoro Rangel– matr.: 312118 /PMVR - Membro
· Lais da Gama Dias Silva – matr.: 184276/PMVR - Membro

Volta Redonda, 21 de agosto de 2015.

Marta Gama de Magalhães
Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 85/2015/FMS/

SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa ZANZIMAR
COMERCIAL MULTICOISAS-ME.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de
MATERIAIS DE ESCRITORIO  por um período de doze (12) meses
da Secretaria Municipal de Saúde/PMVR.

 Procedimento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico
nº 0050/2015./FMS/PMVR.

PRAZO: Doze (12) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº

8.666/93.
VALOR: R$139.232,20 (cento e trinta e nove mil e duzentos

e trinta e dois reais e vinte centavos)
DATA DA ASSINATURA: 12 de AGOSTO de 2015..
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0749/2015/SMS/PMVR.

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 86/2015/FMS/

SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa DIBOA
COMERCIAL LTDA.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de
MATERIAIS DE ESCRITORIO  por um período de doze (12) meses
da Secretaria Municipal de Saúde/PMVR..

 Procedimento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico
nº 0050/2015./FMS/PMVR.

PRAZO: Doze (12) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº

8.666/93.
VALOR: R$3.400,00 (três mil e quatrocentos reais)
DATA DA ASSINATURA: 12 de AGOSTO de 2015..
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0749/2015/SMS/PMVR.

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 87/2015/FMS/

SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa PARCO
PAPELARIA LTDA.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de
MATERIAIS DE ESCRITORIO  por um período de doze (12) meses
da Secretaria Municipal de Saúde/PMVR.

 Procedimento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico
nº 050/2015./FMS/PMVR.

PRAZO: Doze (12) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº

8.666/93.
VALOR: R$113.078,10 (cento e treze mil, setenta e oito reais

e dez centavos).
DATA DA ASSINATURA: 12 DE AGOSTO de 2015..
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0749/2015/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 086/2015/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa
LABORATÓRIO NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA-ME.

OBJETO: Supressão dos itens 40, 41 e 42 do Contrato nº
064/2014/FMS/SMS/PMVR, correspondente a 0,00233576013%
relativo à prestação de serviços técnico-profissionais
especializados para exames de laboratório-patologia clínica, a
serem prestados aos usuários do SUS.

DATA DA ASSINATURA: 19 de agosto de 2015
VALOR TOTAL: (-) R$ 876,96 (oitocentos e setenta e seis

reais e noventa e seis centavos)
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2177/2012/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 080/2015/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa CDR
CLÍNICA DE DOENÇAS RENAIS LTDA.

OBJETO: Acréscimo de 25% do valor do Contrato nº 138/
2014/FMS/SMS/PMVR, relativo à prestação de serviços técnico-
profissionais especializados em procedimentos de insuficiência
renal aguda/crônica agudizada para pacientes com insuficiência
renal aguda, internados nos hospitais públicos, usuários do SUS.

DATA DA ASSINATURA: 20 de agosto de 2015.
VALOR TOTAL: R$ 246.795,00 (duzentos e quarenta e seis

mil e setecentos e noventa e cinco reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

50.01.10.302.0166.2920.33390390000.0099 (NE 001653 de 01/
07/15).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0531/2014/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONVÊNIO Nº 002/2015/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a AAPV-
ASSOCIAÇÃO DE APOIO AOS PORTADORES DO VÍRUS HIV.

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do convênio nº
002/2013/FMS/SMS/PMVR, relativo ao atendimento de Pessoas
Portadoras de vírus HIV como: moradia aos doentes necessitados,
incluindo assistência médica e psicológica, remédios, alimentação,
vestuário e, na medida do possível, lazer.

DATA DA ASSINATURA: 13 de fevereiro de 2015, a contar
de 02/10/2014.

VALOR TOTAL: R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

50.01.10.305.0162.2939.3335043000000.0020 (NE 000185 de
10/02/15).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2327/2012/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 100/2015/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa MED LIFE
HOSPITALITY SERVIÇOS MÉDICOS E HOTELARIA LTDA EPP.

OBJETO: Alteração da denominação social e acréscimo de
25% do valor do Contrato nº 020/2015/FMS/SMS/PMVR relativo
à prestação de serviços técnico-profissionais especializados
em transporte inter-hospitalar de pacientes crianças e adultos,
de alto risco de vida  e de caráter eletivo, indicados pela Secretaria
Municipal de Saúde, sempre acompanhados por médico,
enfermeiro e motorista, em ambulância UTI móvel, a serem
prestados aos usuários do SUS.

DATA DA ASSINATURA: 20 de agosto de 2015.

VALOR TOTAL: R$ 32.711,85 (trinta e dois mil e setecentos
e onze reais e oitenta e cinco centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
50.01.10.302.0166.2920.33390390000.0020 (NE 001968 de 13/
08/15), a importância de R$ 32.711,85 (trinta e dois mil e setecentos
e onze reais e oitenta e cinco centavos).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1042/2014/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 098/2015/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e JÚLIO CÉSAR
CISCOTTO CUNHA.

OBJETO: Locação do imóvel situado na Rua Jaraguá, nº
405, bairro Retiro, Volta Redonda, RJ, para funcionamento da
UBSF Retiro da SMS/PMVR.

DATA DA ASSINATURA: 24 de agosto de 2015.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar de 14/06/

2015.
VALOR TOTAL: R$ 24.521,04 (vinte e quatro mil e quinhentos

e vinte e um reais e quatro centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

50.01.10.302.0166.2919.3339036000000.0020 (NE nº 001902,
de 06/08/2015) o valor de R$ 14.303,94 (quatorze mil e trezentos

e três reais e noventa e quatro centavos), referente ao exercício
atual, sendo que nos exercícios futuros as despesas correrão à
conta de dotações próprias que forem aprovadas para os mesmos.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0887/2010/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 097/2015/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa AJL
CONSTRUTORA LTDA ME.

OBJETO: Serviços de obra de reparo no CAPS VIVA VIDA, na
Avenida Amazonas, nº 175, bairro Vila Mury, Volta Redonda, RJ..

DATA DA ASSINATURA: 20 de agosto de 2015.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias corridos.
VALOR TOTAL: R$ 45.135,13(quarenta e cinco mil e cento

e trinta e cinco reais e treze centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

50.01.10.302.0166.2924.3449051000000.0020 (NE nº 001832
de 30/07/2015) o valor de R$ 45.135,13.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0312/2015/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 087/2015/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa LACLIN
DE VOLTA REDONDA LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS
LTDA-EPP.

OBJETO: Supressão dos itens 40, 41 e 42 do Contrato nº
064/2014/FMS/SMS/PMVR, correspondente a 0,00236239919%
relativo à prestação de serviços técnico-profissionais
especializados para exames de laboratório-patologia clínica a
serem prestados aos usuários do SUS.

DATA DA ASSINATURA: 19 de agosto de 2015.
VALOR TOTAL: (-) R$ 876,96 (oitocentos e setenta e seis

reais e noventa e seis centavos)
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2177/2012/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 92/2015/FMS/

SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa AGLON
COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA..

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de
MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO DA REDE  por um período
de doze (12) meses  da Secretaria Municipal de Saúde/PMVR.

 Procedimento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico
nº 0052/2015./FMS/PMVR.

PRAZO: Doze (12) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº

8.666/93.
VALOR: R$5.000,00 (CINCO MIL REAIS))
DATA DA ASSINATURA: 21 de AGOSTO de 2015..
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0596/2015/SMS/PMVR.

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 93/2015/FMS/

SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa CHISPIM
NEDI CARRILHO-EPP

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de
MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO DA REDE  por um período
de doze (12) meses  da Secretaria Municipal de Saúde/PMVR.

 Procedimento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico
nº 0052/2015./FMS/PMVR.

PRAZO: Doze (12) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº

8.666/93.
VALOR: R$170.844,00 (CENTO E SETENTA MIL, OITOCENTOS
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E QUARENTA E QUATRO REAIS))
DATA DA ASSINATURA: 21 de AGOSTO de 2015..
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0596/2015/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 94/2015/FMS/

SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa CIAMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de
MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO DA REDE  por um período
de doze (12) meses  da Secretaria Municipal de Saúde/PMVR.

 Procedimento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico
nº 0052/2015./FMS/PMVR.

PRAZO: Doze (12) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº

8.666/93.
VALOR: R$704.000,00 (SETECENTOS E QUATRO MIL REAIS)
DATA DA ASSINATURA: 21 de AGOSTO de 2015..
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0596/2015/SMS/PMVR.

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 95/2015/FMS/

SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa COSTA
CAMARGO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de
MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO DA REDE  por um período
de doze (12) meses  da Secretaria Municipal de Saúde/PMVR.

 Procedimento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico
nº 0052/2015./FMS/PMVR.

PRAZO: Doze (12) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº

8.666/93.
VALOR: R$195.547,20 (CENTO E NOVENTA E CINCO MIL,

QUINHENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E VINTE CENTAVOS)
DATA DA ASSINATURA: 21 de AGOSTO de 2015..
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0596/2015/SMS/PMVR.

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 96/2015/FMS/

SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa CRISTALIA
PRODUTOS QUIMICOS FARMACÊUTICOS LTDA.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de
MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO DA REDE  por um período
de doze (12) meses  da Secretaria Municipal de Saúde/PMVR.

 Procedimento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico
nº 0052/2015./FMS/PMVR.

PRAZO: Doze (12) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº

8.666/93.
VALOR: R$1.101.635,20 (HUM MILHÃO, CENTO E UM MIL,

SEISCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E VINTE CENTAVOS).
DATA DA ASSINATURA: 21 de AGOSTO de 2015..
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0596/2015/SMS/PMVR.

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 97/2015/FMS/

SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa EXFARMA
LTDA..

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de
MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO DA REDE por um período
de doze (12) meses  da Secretaria Municipal de Saúde/PMVR.

 Procedimento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico
nº 0052/2015./FMS/PMVR.

PRAZO: Doze (12) meses.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº
8.666/93.

VALOR: R$4.424,80 (QUATRO MIL, QUATROCENTOS E VINTE
E QUATRO REAIS E OITENTA CENTAVOS).

DATA DA ASSINATURA: 21 de AGOSTO de 2015..
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0596/2015/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 98/2015/FMS/

SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa HOSPFAR
IND. COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de
MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO DA REDE  por um período
de doze (12) meses  da Secretaria Municipal de Saúde/PMVR.

 Procedimento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico
nº 0052/2015./FMS/PMVR.

PRAZO: Doze (12) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº

8.666/93.
VALOR: R$656.706,40 (SEISCENTOS E CINQUENTA E SEIS

MIL, SETECENTOS E SEIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS).
DATA DA ASSINATURA: 21 de AGOSTO de 2015..
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0596/2015/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 99/2015/FMS/

SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa MULTIFARMA
COMERCIAL LTDA.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de
MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO DA REDE por um período
de doze (12) meses  da Secretaria Municipal de Saúde/PMVR.

 Procedimento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico
nº 0052/2015./FMS/PMVR.

PRAZO: Doze (12) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº

8.666/93.
VALOR: R$260.190,00 (DUZENTOS E SESSENTA MIL, CENTO

E NOVENTA REAIS).
DATA DA ASSINATURA: 21 de AGOSTO de 2015..
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0596/2015/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 100/2015/FMS/

SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa INOVAMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de
MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO DA REDE por um período
de doze (12) meses  da Secretaria Municipal de Saúde/PMVR.

 Procedimento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico
nº 0052/2015./FMS/PMVR.

PRAZO: Doze (12) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº

8.666/93.
VALOR: R$7.955,00 (SETE MIL, NOVECENTOS E CINQUENTA

E CINCO REAIS).
DATA DA ASSINATURA: 21 de AGOSTO de 2015..
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0596/2015/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 101/2015/FMS/

SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa ONCOVIT
DISTRIBUIDORA  DE MEDICAMENTOS LTDA.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de
MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO DA REDEpor um período
de doze (12) meses  da Secretaria Municipal de Saúde/PMVR.

 Procedimento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico
nº 0052/2015./FMS/PMVR.

PRAZO: Doze (12) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº

8.666/93.
VALOR: R$89.100,00 (OITENTA E NOVE MIL E CEM REAIS).
DATA DA ASSINATURA: 21 de AGOSTO de 2015..
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0596/2015/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 102/2015/FMS/
SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa COMERCIAL
CIRURGICA RIO CLERENSE LTDA.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de
MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO DA REDE por um período
de doze (12) meses  da Secretaria Municipal de Saúde/PMVR.

 Procedimento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico
nº 0052/2015./FMS/PMVR.

PRAZO: Doze (12) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº

8.666/93.
VALOR: R$574.140,00 (QUINHENTOS E SETENTA E QUATRO

MIL, CENTO E QUARENTA REAIS).
DATA DA ASSINATURA: 21 de AGOSTO de 2015..
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0596/2015/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 103/2015/FMS/
SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa TORRES
VALPORTO COM. E DISTR. DE PROD. MÉDICOS LTDA-ME.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de
MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO DA REDEpor um período
de doze (12) meses  da Secretaria Municipal de Saúde/PMVR.

 Procedimento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico
nº 0052/2015./FMS/PMVR.

PRAZO: Doze (12) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº

8.666/93.
VALOR: R$601.460,00 (SEISCENTOS E UM MIL,

QUATROCENTOS E SESSENTA REAIS).
DATA DA ASSINATURA: 21 de AGOSTO de 2015..
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0596/2015/SMS/PMVR

EXTRATO DE ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 104/2015/FMS/
SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa VENANCIO
PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de
MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO DA REDE por um período
de doze (12) meses  da Secretaria Municipal de Saúde/PMVR.

 Procedimento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico
nº 0052/2015./FMS/PMVR.

PRAZO: Doze (12) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº

8.666/93.
VALOR: R$601.460,00 (SEISCENTOS E UM MIL,

QUATROCENTOS E SESSENTA REAIS).
DATA DA ASSINATURA: 21 de AGOSTO de 2015..
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0596/2015/SMS/PMVR



• 7VOLTA REDONDA EM DESTAQUE27 de Agosto de 2015

EDITAL NO 40/2015 - SMMA

Sírio e Silva LTDA
CNPJ/CPF: 02.714.769/0001 - 05

Concessão de Licença

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA da Prefeitura
Municipal de Volta Redonda, conforme as atribuições que lhe
foram concedidas pelo Decreto nº 40.980 de 15 de outubro de
2007 e Convênio assinado entre o Estado do Rio de Janeiro e
este Município em 16 de janeiro de 2008, torna público que
concedeu a Licença Municipal de Operação – LMO nº 002-
03/15, com validade até 18 de junho de 2020, A operar uma
empresa de fabricação, reparo, montagem e manutenção
de equipamentos diverços.

Endereço: Rua: Vereador Aldílio de C. França Nº 402 – Bairro
Ponte Alta - Volta Redonda / RJ.

PROCESSO Nº MA 0008–03/2010.

Volta Redonda,25 de agosto de 2015.

Dr. Carlos Amaro Chicarino de Carvalho
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - PMVR

Secretário

EDITAL NO 41/2015 - SMMA

Assim Constrói LTDA
CNPJ/CPF: 12.485.189/0001 - 39

Concessão de Licença

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA da Prefeitura
Municipal de Volta Redonda, conforme as atribuições que lhe
foram concedidas pelo Decreto nº 40.980 de 15 de outubro de
2007 e Convênio assinado entre o Estado do Rio de Janeiro e
este Município em 16 de janeiro de 2008, torna público que
concedeu a Licença Municipal de Instalação – LMI nº 013-
02/15, com validade até 25 de junho de 2018, A prestar a
atividade de construção e implementação de um
loteamento com 11 lotes numa área de 7.952,14 m² de
área, conforme projeto aprovado apresentado neste
processo.

Endereço: Área 2 remanescente situado no prolongamento da
rua 251 e Av. Roma no bairro Jardim Europa em Volta Redonda / RJ.

PROCESSO Nº MA 0112–02/2013.

Volta Redonda, 25 de agosto de 2015.

Dr. Carlos Amaro Chicarino de Carvalho
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - PMVR

Secretário

C O M U N I C A D O

O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA, através da Secretaria
Municipal de Administração - SMA, em cumprimento ao disposto
no artigo 26, da Lei Federal n° 8.666, de 21.06.93, com as
alterações posteriores, vem COMUNICAR que foi dispensado o
procedimento licitatório para a contratação direta da Empresa
ORTONENSE EQUIPAMENTOS  HOSP. LTDA., inscrita no CNPJ
sob o no 04.678.701/0001-35, com sede na Rua Coroados, nº
67, Aterrado – Volta Redonda – RJ., objetivando a contratação,
EM CARÁTER EMERGENCIAL, para compra de material médico
hospitalar, com estrita observância do Processo Administrativo
no  8675/2015, com base no artigo 24, inciso IV da referida  Lei

Federal 8.666/93, eis que inexigível o procedimento licitatório.

Volta Redonda, 21 de agosto de 2015.

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretaria Municipal de Administração

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA 709/2015 – PRORROGAR Licença para trato de
interesses particulares no período de 22/08/2015 a 18/01/2016
referente a 150 dias, a servidora GABRIELA FERREIRA CATANHO,
de acordo com o previsto no Artigo 38 do Decreto 859/75.

PORTARIA 740/2015 - EXONERAR, a contar de 13/07/2015,
OTILIA APARECIDA LUIZ, matrícula: 148709, do Cargo de Assessor,
Símbolo D.A.S. 8, Do (a)  Gabinete Do Secretario Do (a) Secretaria
Municipal De Obras/PMVR.

PORTARIA 763/2015 - APLICAR A PENA DE SUSPENSÃO POR
15 DIAS POR TER TRANSGREDIDO OS ITENS 21 E 31 DO ANEXO
I DO DECRETO MUNICIPAL 1721/84 (REGULAMENTO DISCIPLINAR
DO DSP/SMA), TENDO COMO CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE O
QUE PREVÊ O ARTIGO 16, INCISO I E AGRAVANTE NO QUE
PREVÊ O ARTIGO 17, INCISOS II, III E VI, LETRAS "a" E "c" DO
REFERIDO DECRETO, BEM COMO O QUE ESTABELECE O ARTIGO
52, LETRA "b" DO DECRETO MUNICIPAL 859/1975, o(a)  Servidor(a)
MURILO DE SOUZA DOS SANTOS- Matrícula: 304530 – SMA/
PMVR.

PORTARIA 786/2015 – DEMITIR de acordo com o previsto no
Artigo 22, Inciso II da Lei Municipal 1931/84, conforme Processo
Administrativo nº 0012/2014 a contar de 10/07/2015, o (a)
funcionário (a) THAINA COELHO PEREIRA, matrícula: 351601 do
quadro de pessoal desta PMVR.

PORTARIA 788/2015 – EXONERAR A PEDIDO, a contar de 05/
08/2015, ELISANGELA CRISTINA DE O SILVEIRA, matrícula: 362115,
do Cargo de Assessor, Símbolo D.A.S. 8, Do(a) Departamento
De Controle E Manutenção - DCM Do(a) Secretaria Municipal De
Administração/PMVR.

PORTARIA 809/2015 - NOMEAR, a contar de 22/07/2015,
GABRIEL ROSA PEREIRA, matricula: 384780, no Cargo de
Assessor, Símbolo  D.A.S. 8 Do(a) Gabinete Do Secretario Do(a)
Secretaria Municipal De Obras/PMVR.

Volta Redonda, 17 de Agosto de 2015.

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

     PORTARIA 616/2015 - NOMEAR, os candidatos abaixo
relacionados, aprovados em Concurso Publico realizado em 27/
07/2014,  através do Edital nº 006/2014- SMA, para ocuparem o
cargo efetivo de RECEPCIONISTA - Nível Grupo Administrativo - 1
GAD-1,  A CONTAR DE 18/06/2015.

RENATA RIBEIRO DOS SANTOS
LETICIA LIMA
LARYSSA GOMES XAVIER ROCHA

PORTARIA 645/2015 - NOMEAR, os candidatos abaixo
relacionados, aprovados em Concurso Publico realizado em 29/
05/2011, através do Edital nº 002/2011 - SMA, para ocuparem o
cargo efetivo de SUPERVISOR ESCOLAR – C - Nível Grupo
Magistério - 2 GM-2,Referencia 01.

FRANCIELLI MOREIRA DOS SANTOS
PAULA FABIANA FERREIRA DE FARIAS

PORTARIA 661/2015 - PRORROGA, a contar de 27/07/2015

A 25/07/2016, referente a 365 dias de Licença Para Trato de
Interesse Particular, sem vencimentos, ao (a) servidor (a) ILIANE
FERNANDES DA PAIXAO, Matrícula: 242225 – SME/PMVR.

PORTARIA 683/2015 - NOMEAR, o (a) candidato (a) CLAUDIA
ROSA PEREIRA, aprovado em Concurso Publico realizado em
29/05/2011 através do  Edital nº 002/2011 – SMA, no Cargo
Efetivo de Docente I - C - Nível Grupo Magistério - 2  GM - 2,
Referencia 01, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO - SME A
CONTAR DE 06/07/2015.

PORTARIA 689/2015 - NOMEAR, o (a) candidato (a) ALINE
DA SILVA ROCHA, aprovado em Concurso Publico realizado em
05/01/2014 através do Edital  nº 008/2013 – SMA, no Cargo
Efetivo no Cargo de Agente Escolar - Nível Grupo Administrativo
- 5 GAD-5, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO - SME A
CONTAR DE 07/07/2015

PORTARIA 710/2015 - NOMEAR, os candidatos abaixo
relacionados, aprovados em Concurso Publico realizado em 29/
05/2011, através do Edital nº 002/2011 - SMA, para ocuparem o
cargo efetivo de DOCENTE I – C - Nível Grupo Magistério - 2 GM-
2,Referencia 01. a contar de 13/07/2015, - SME/PMVR.

CAROLINA BARRETO PEREIRA
DANIEL LUIZ WILKLER RODRIGUES

PORTARIA 718/2015 - NOMEAR, os candidatos abaixo
relacionados, aprovados em Concurso Publico realizado em 27/
07/2014, através do Edital nº 006/2014 - SMA, para ocuparem o
cargo efetivo de ASSISTENTE SOCIAL - Nível Grupo UNIVERS.
SAUDE - 1 GUS-1, Referencia 01 a contar de 15/07/2015.

PRISCILA APARECIDA DA SILVA
LARISSA FAGUNDES COSTA
GABRIELA MENDES
MIRELLA CALZOLARI GRAFFI
THAIS DE OLIVEIRA ALESANDRE
ALINE RODRIGUES DA SANTANA DA SILVA
HELENICE MORAIS SALES
TAIANE DINIZ NOGUEIRA
GLEYDSON FELIPE DUQUE DE PAIVA
CAROLINA VIEIRA MONTEIRO
RAQUEL MARQUES COUTINHO
THAMIRES DA SILVA NETTO
JOYCE GONCALVES DOS SANTOS PIO
EMELICIA BERRIEL DA CRUZ

     PORTARIA 733/2015 - NOMEAR, Os candidatos abaixo
relacionados, aprovados em Concurso Publico realizado em 29/
05/2012, através do Edital nº 003/2012 - SMA, para ocuparem o
cargo efetivo de DOCENTE II – A - Nível Grupo Magistério - A GMA
- 1, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO - SME A CONTAR
DE 20/07/2015.

IVANISE DOS SANTOS SILVA GOMES
NILZA MARIA MACHADO DE SOUSA
VIVIAN MARA BARUD DE CASTRO TEIXEIRA SANTOS
DANIEL FARIA ALVES
MARIENE PACHECO DE ALNEIDA
ANTONIA ELOIZA DE SOUZA SILVA
ADRIELLE APARECIDA JOI DE FREITAS
VIVIAN ROSE MODESTO CANDIDO DE ABREU

PORTARIA 735/2015 - NOMEAR, o (a) candidato (a)
FRANCIANE MACHADO LOVATINI aprovado em Concurso Publico
realizado em 29/05/2011 através do Edital nº 002/2011 – SMA,
no Cargo Efetivo de Supervisor Escolar - E - Nível Grupo Magistério
- E, Referencia 01, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO -
SME A CONTAR DE  20/07/2015.

PORTARIA 736/2015 - NOMEAR, os candidatos abaixo
relacionados, aprovados em Concurso Publico realizado em 29/
05/2011, através do Edital nº 002/2011 - SMA, para ocuparem o
cargo efetivo de DOCENTE I – C - Nível Grupo Magistério - 2 GM
- 2,Referencia 01 - SME/PMVR.

NOE ASSUNCAO
ANDREIA KARLA FERREIRA
FRANCIELEN PEREIRA DE PAULA
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PORTARIA 738/2015 - NOMEAR, a contar de 21/07/2015,
LUIZ CARLOS ROSA FERREIRA, no Cargo de Coveiro - Nível
Grupo De Apoio - 2 Ga-2, A CONTAR DE 21/07/2015.

PORTARIA 739/2015 – NOMEAR, DEIVID DE SOUZA, matricula:
384860 para exercer o Cargo de ASSESSOR ESPECIAL II, do
Gabinete do Secretario da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA/
PMVR.

PORTARIA 750/2015 - NOMEAR, Os candidatos abaixo
relacionados, aprovados em Concurso Publico realizado em 27/
07/2014, através do Edital nº 006/2014 - SMA, para ocuparem o
cargo efetivo de MOTORISTA - Nível Grupo Operacional - 5 GO -
5, Referencia 01,  a contar de 23/07/2015.

PEDRO AGUINALDO RIBEIRO
ALAN AMERICO FERNANDES
LUIS LEONARDO BOTICA

PORTARIA 765/2015 - PRORROGA, a contar de 31/07/2015
a 26/01/2016, por 180 dias, de Licença Para Trato de Interesse
Particular, sem vencimentos,  ao (a) servidor (a) ELYSSA SOARES
MARINHO, Matrícula: 285080 - SME/PMVR.

PORTARIA 773/2015 - PRORROGA, a contar de 01/08/2015
a 01/02/2016, por 185 dias de Licença Para Trato de Interesse
Particular, sem vencimentos, ao (a) servidor (a) SABRINA PESSOA
MOREIRA, Matrícula: 299898 – SME/PMVR.

PORTARIA 789/2015 - DESIGNAR, em substituição, a contar
de 03/08/2015 a 28/05/2016, MARILY DE FATIMA MANSUR,
matrícula: 288381 para exercer a função de DIRETORA da E. M.
MARIO VILANI, atribuindo-lhe C.A.I 09, em substituição a titular
ARMINDA AMARAL DE SOUZA SILVA, matricula nº 092231, por
motivo de Licença Premio.

PORTARIA 794/2015 - NOMEAR, os candidatos abaixo
relacionados, aprovados em Concurso Publico realizado em 20/
05/2012, através do Edital nº 003/2012 - SMA, para ocuparem o
cargo efetivo de DOCENTE II – C - Nível Grupo Magistério - 2 GM
- 2,Referencia 01 - SME/PMVR, a contar de 06/08/2015.

MIRIAM DE AGUAR HIGA DE SOUZA
REJANE ALVES DE ARRAIS
WALLACE AMRÇAL DE OLIVEIRA

PORTARIA 795/2015 - NOMEAR, o (a) candidato (a) ERICA
DE ALMEIDA PASSOS aprovado em Concurso Publico realizado
em 29/05/2011 através do Edital nº 002/2011 – SMA, no Cargo
Efetivo de DOCENTE I - C - Nível Grupo Magistério – 2 GM - 2,
Referencia 01, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO -  SME a
contar de 06/08/2015.

PORTARIA 796/2015 - NOMEAR, o (a) candidato (a) SIMONE
PEREIRA DOS SANTOS SIMONE aprovado em Concurso Publico
realizado em 05/01/2014 através do Edital nº 008/2013 – SMA,
no Cargo Efetivo de AUXILIAR DE EDUCAÇAO INFANTIL - Nível
Grupo de Apoio – 4 GA - 4, Referencia 01, SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCACAO - SME a contar de 06/08/2015.

PORTARIA 797/2015 - NOMEAR, o (a) candidato (a) SANDRA
DE PAIVA ALMEIDA, aprovado (a) em Concurso Publico realizado
em 27/11/2011 através do Edital nº 003/2011 – SMA, para ocupar
o Cargo Efetivo  de ASSISTENTE FAZENDARIO - Nível Grupo de
ADMINISTRATIVO – 5 GAD - 5, Referencia 01.

PORTARIA 799/2015 - NOMEAR, o (a) candidato (a) LUCELIA
DE OLIVEIRA, aprovado em Concurso Publico realizado em 05/
01/2014 através do Edital nº 008/2013 – SMA, no Cargo Efetivo
de AUXILIAR DE EDUCAÇAO INFANTIL - Nível Grupo de Apoio –
4 GA - 4, Referencia 01, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
- SME a contar de 06/08/2015.

PORTARIA 800/2015 - PRORROGA, no período de 11/08/2015
a 09/08/2016, 365 dias de Licença Para Trato de Interesse
Particular, sem vencimentos, ao (a) servidor (a) RAQUEL DA
SILVA SAMPAIO, Matrícula: 205141 – SME/PMVR.

PORTARIA 804/2015 - CONCEDE a contar de 14/08/2015 a
12/08/2016, 365 dias de Licença Para Trato de Interesse Particular,

sem  vencimentos, a o (a) servidor (a) ALESSANDRA DOS SANTOS
FRANCISCO, Matrícula: 330205 – SMAC/PMVR.

PORTARIA 811/2015 - NOMEAR, a contar de 17/08/2015,
TAINA PEREIRA LEAL, matricula: 384984, no Cargo de Assessor,
Símbolo D.A.S. 8, Do (a) Departamento De Controle E Manutenção
- DCM do (a) Secretaria Municipal De Administração/PMVR.

PORTARIA 814/2015 - NOMEAR, os candidatos abaixo
relacionados, aprovados em Concurso Publico realizado em 27/
07/2014, através do Edital nº 006/2014 - SMA, para ocuparem o
cargo efetivo de AUXILIAR DE ESCRITORIO - Nível Grupo
ADMINISTRATIVO - 2 GAD - 2,Referencia 01 a contar de  13/08/
2015.

LUCIA HELENA BORGES DE PAULA
JUSSARA DE LUCAS CORTES CAMPOS

Volta Redonda, 24 de Agosto de 2015.

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

PORTARIA-P-Nº 00705/2015

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para Professor,
o(a) servidor(a) ROSENI MACHADO MEDEIROS DE LIMA,  matrícula
095303, no cargo de DOCENTE II - Nível GMC-21 - 16ª referência,
de conformidade com o § 5º, do Artigo  40  da Constituição
Federal de 05 de outubro de 1988,  combinado  com  o  Artigo  61,
Inciso V, da Lei Municipal  Nº. 4963 de 10 de setembro de 2013,
conforme Processo  Administrativo nº  4563/2015. Fixando o
valor do  benefício, em parcelas distintas, no valor total de R$
2.712,17. Esta Portaria entrará em vigor na data desua  publicação,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo  seus  efeitos
a contar de 03 de agosto de 2015.

          Volta Redonda, 06 de agosto de 2015

Antonio Francisco Neto
Prefeito

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

 PORTARIA-P-Nº 00722/2015

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para Professor,
o(a)  servidor(a)  IARA DA SILVA, matrícula 095265,  no  cargo
de  DOCENTE II - Nível GMB-14 - 16ª referência, de conformidade
com o § 5º, do Artigo 40 da Constituição  Federal  de  05  de
outubro  de  1988,  combinado  com  o Artigo 61, Inciso V, da Lei
Municipal Nº.  4963  de 10 de setembro de 2013, conforme
Processo Administrativo  nº    4560/2015.  Fixando  o  valor  do
benefício,  em parcelas distintas, no valor total de R$  2.925,68.
Esta  Portaria entrará em vigor na data de sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo  seus  efeitos
a contar de 03 de agosto de 2015.

          Volta Redonda, 06 de agosto de 2015

Antonio Francisco Neto
Prefeito

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00781/2015

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para Professor,
o(a) servidor(a) MARIA CELIA DE ALCANTARA N VIEIRA,  matrícula
150630,  no  cargo  de  ORIENTADOR EDUCACIONAL  -  Nível
GMC-21  -  14ª  referência,  de conformidade  com  o § 5º, do
Artigo 40 da Constituição Federal  de  05  de  outubro  de  1988,
combinado com o Artigo 61, Inciso V, da Lei Municipal Nº. 4963 de
10 de setembro de 2013, conforme Processo Administrativo nº
7117/2015.  Fixando  o  valor  do benefício, em parcelas distintas,
no  valor  total  de  R$    2.329,03.  Esta Portaria  entrará  em  vigor
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
retroagindo seus efeitos a contar de 03 de julho de 2015.

          Volta Redonda, 04 de agosto de 2015

Antonio Francisco Neto
Prefeito

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

 PORTARIA-P-Nº 00782/2015

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para Professor,
o(a) servidor(a) ROSEMARY LOURENCO MANOEL DE ALMEIDA,
matrícula  092690,  no  cargo de DOCENTE II - Nível  GMC-24 - 16ª
referência, de conformidade com o §5º,  do  Artigo  40  da
Constituição  Federal de 05 de outubro  de  1988, combinado
com o Artigo 61, Inciso V, da  Lei  Municipal  Nº. 4963 de 10 de
setembro de 2013, conforme Processo Administrativo nº  7116/
2015. Fixando o  valor  do benefício, em parcelas distintas, no
valor total  de  R$  3.329,29. Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
retroagindo  seus efeitos a contar de 31 de julho de 2015.

          Volta Redonda, 04 de agosto de 2015

Antonio Francisco Neto
Prefeito

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P.Nº  731 /2015.

Aposenta Servidor

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

R E S O L V E:

APOSENTAR, por tempo de serviço com provento integral, a
contar de 09 de junho de 2015, o servidor  GERALDO  RAFAEL
DA SILVA FLHO  , matricula 68667, no cargo  de Calceteiro  ,
nível GO -34 ,   17ª referência, de conformidade com o artigo 6º,
incisos I,II,III e IV da Emenda Constitucional n° 41 de 31 de dezembro
de  2003,   e artigos  61 e 72  da Lei Municipal nº 4.963 de 10 de
setembro de  2013, conforme apurado no Processo Administrativo
nº 2766/2015.

R$         874,16 = Vencimento Base – Lei Municipal n  5.077/2014;
R$      354,47 = 33% de Adicional por Tempo de Serviço – artigos 124, inciso I e 125,

§ 1 , da Lei Municipal n.º 1.931/84, modificado pelo artigo 1º da Lei
Municipal n.º 2.093/85;

R$    200,00 = Gratificação Social – Lei Municipal nº 3750/2002;
R$ 1.428,63 = Valor mensal total do provento, consoante com o apurado no Processo

Administrativo n.º 2766/2015.
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Volta  Redonda, 20 de julho de 2015.

Antonio Francisco Neto
Prefeito

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P.  Nº  780 /2015

Aposenta Servidor

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

R E S O L V E:

APOSENTAR, por tempo de serviço com provento integral, a
contar de 31 de julho de  2015, a servidora   JOANA DARQUE
GARCIA, matricula  094269, no cargo  de   Auxiliar de Escritório,
nível GAD-22, 16ª referência, de conformidade com o artigo 6º,
incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional n° 41 de 31 de
dezembro de 2003,  combinado com o artigo,  72  da Lei Municipal
nº 4.963 de 10 de setembro de  2013, conforme apurado no
Processo Administrativo n.º 6861/2015.

R$  788,00 = Vencimento Base – Lei Municipal n  5077/2014;
R$    266,76 = 27% de Adicional por Tempo de Serviço – artigos 124, inciso I e 125,

§ 1 , da Lei Municipal n.º 1.931/84, modificado pelo artigo 1º da Lei
Municipal n.º 2.093/85;

R$    200,00 = Gratificação Social – Lei Municipal nº 3750/2002;
R$ 1.254,76 = Valor mensal total do provento.

Volta Redonda, 04 de agosto de 2015.

Antonio Francisco Neto
Prefeito

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P.Nº 675 /2015.

Aposenta Servidor

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

R E S O L V E:

APOSENTAR, por invalidez com proventos integral, o servidor
JOSÉ MILTON REIS, matrícula 060011, no cargo de Guarda
Municipal, nível GO-4A4, 17ª referência, de conformidade com o
artigo 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal de 5 de outubro
de 1988 e artigo 34 da Lei Municipal nº 4.963, de 10 de setembro
de 2013, fixando o valor do benefício em parcela única, no valor
total de R$ 2.311,64. Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 29 de maio
de 2015, conforme Processo Administrativo nº 841/2015.

Volta Redonda, 6 de julho de 2015.

Antonio Francisco Neto
Prefeito

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P.Nº 779 /2015.

Aposenta Servidor

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

R E S O L V E:

APOSENTAR, por tempo de serviço com provento integral, a
contar de 13 de julho de 2015, a servidora  LUISA  HELENA

SOARES DA ROCHA SILVA , matricula 227315, no cargo  de
Agente Escolar  ,  nível GAD -51 , 10ª referência, de conformidade
com o artigo 6º, incisos I,II,III e IV da Emenda Constitucional n° 41
de 31 de dezembro de  2003,   e artigos  61 e 72  da Lei Municipal
nº 4.963 de 10 de setembro de  2013, conforme apurado no
Processo Administrativo nº 5469/2015.

R$  788,00 = Vencimento Base – Lei Municipal n  5.077/2014;
R$      177,84 = 18% de Adicional por Tempo de Serviço – artigos 124, inciso I e 125,

§ 1 , da Lei Municipal n.º 1.931/84, modificado pelo artigo 1º da Lei
Municipal n.º 2.093/85;

R$ 74,10 = 7,5% Gratificação de Nível Superior – artigo 124 inciso II, § 1º e 129 da
Lei Municipal nº 1931/84;

R$    200,00 = Gratificação Social – Lei Municipal nº 3750/2002;
R$ 1.239,94 = Valor mensal total do provento, consoante com o apurado no Processo

Administrativo n.º 5469/2015.

 Volta  Redonda,  04 de agosto de 2015.

Antonio Francisco Neto
Prefeito

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P.Nº  783 /2015.

Aposenta Servidor

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

R E S O L V E:

APOSENTAR, por tempo de serviço com provento integral, a
contar de 31 de julho de 2015, o servidor  MARCELO MARQUES
BASTOS  , matricula 058.521, no cargo  de Fiscal de Posturas   ,
nível GT -11 ,   17ª referência, de conformidade com o artigo 6º,
incisos I,II,III e IV da Emenda Constitucional n° 41 de 31 de dezembro
de  2003,  e artigos 61 e  72  da Lei Municipal nº 4.963 de 10 de
setembro de  2013, conforme apurado no Processo Administrativo
nº 7249/2015.

R$ 945,24 = Vencimento Base – Lei Municipal n  5077/2014;
R$      624,13 = 33% de Adicional por Tempo de Serviço – artigos 124, inciso I e 125,

§ 1 , da Lei Municipal n.º 1.931/84, modificado pelo artigo 1º da Lei
Municipal n.º 2.093/85;

R$ 1.644,16 =  Gratificação de Prêmio produtividade Fiscal - artigos  5  e 7  da Lei
Municipal n  1929/1984, modificada  pelo artigo 2  da Lei Municipal
n 2796/1992  ;

R$ 746,09 = Isonomia Fiscal – Processo Administrativo 2919/93;
R$    200,00 = Gratificação Social – Lei Municipal nº 3750/2002;
R$ 4.159,62 = Valor mensal total do provento, consoante com o apurado no Processo

Administrativo n.º 7249/2015.

 Volta  Redonda, 04 de agosto de 2015.

Antonio Francisco Neto
Prefeito

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º_777 /2015-SMA

Concede pensão mensal.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E:

CONCEDER a contar de 07 de julho de 2015, pensão mensal
em favor de MARIA CLEUZA DE OLIVEIRA FERNANDES, esposa
do ex-servidor MANOEL ROSASTOLATO FERNANDES , matrícula
064599, ocupava o cargo de Carpinteiro - nível – GO-32, 16ª
referência, falecido em 07 de julho de 2015, de conformidade
com o artigo 40, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional n° 41, de 31 de
dezembro de 2003, combinado com  Lei Municipal nº 4.963 de 10

de setembro de 2013,  consoante ainda com o apurado no
Processo Administrativo n.º 8062/2015.

Volta Redonda, 04 de agosto de 2015.

Antonio Francisco Neto
Prefeito

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P.Nº 753/2015

Aposenta Servidor

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E:

REFORMULAR, por idade, com provento proporcional, a
servidora CARMEM LYGIA DE OLIVEIRA FERNANDES, matricula
221490, no cargo de Técnico de Enfermagem, nível GTS-11, 11ª
referência, de conformidade com o artigo 40, § 1º, inciso III,
alínea “b”, da Constituição Federal de 5 de outubro de 1988,
combinado com o artigo 37 da Lei Municipal nº 4963, de 10 de
setembro de 2013, fixando o valor do benefício em parcela única,
no valor total de R$ 1.300,94. Esta portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
retroagindo seus efeitos a contar de 11 de março de 2015, tornando
sem efeito a Portaria nº 399/2015, conforme o Processo
Administrativo nº 706/2015.

Volta Redonda, 23 de julho de 2015.

Antonio Francisco Neto
Prefeito

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P.Nº 752/2015

Aposenta Servidor

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais,

RE S O L V E:

REFORMULAR, por idade, com provento proporcional, a
servidora CHÉRIDA RIEDA LEOPOLDINO FERRÃO, matricula
181757, no cargo de Docente I, nível GM-21, 12ª referência, de
conformidade com o artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da
Constituição Federal de 5 de outubro de 1988, combinado com o
artigo 37 da Lei Municipal nº 4963, de 10 de setembro de 2013,
fixando o valor do benefício em parcela única, no valor total de
R$ 1.893,10. Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário, retroagindo
seus efeitos a contar de 1º de fevereiro de 2015, tornando sem
efeito a Portaria nº 353/2015, conforme o Processo Administrativo
nº 28/2015.

Volta Redonda, 23 de julho de 2015.

Antonio Francisco Neto
Prefeito

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P.Nº 775/2015

Aposenta Servidor

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E:
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REFORMULAR, por tempo de serviço especial para professor,
a servidora JANILCE CAMPOS DA SILVA, matrícula 086827, no
cargo de Docente II, nível GMC-21, 16ª referência, de conformidade
com o artigo 40, § 5º, da Constituição Federal de 5 de outubro de
1988, combinado com o artigo 61, inciso V, da Lei Municipal nº
4963, de 10 de setembro de 2013. Fixando o valor do benefício
em parcelas distintas, no valor total de R$ 2.556,66. Esta portaria
entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a contar de
19 de junho de 2014, tornando sem efeito a Portaria nº 826/
2014.

R$ 1.326,37 = Vencimento Base – Lei Municipal nº 4934/13;
R$ 200,00 = Gratificação Social – Lei Municipal nº 3750/02;
R$ 457,91 = 30% de Adicional por Tempo de Serviço – Artigos 124, inciso I, e 125,

§ 1º, da Lei Municipal nº 1931/84, modificados pelo artigo 1º da Lei
Municipal nº 2093/85;

R$ 114,47 = 7,5% de Gratificação de Nível Superior – Artigos 124, inciso II, § 1º, e 129
da Lei Municipal nº 1931/84;

R$ 457,91 = 30% de Gratificação de Regência de Classe – Artigo 42 da Lei Municipal
nº 3250/95;

R$ 2.556,66 = Valor mensal total do provento, consoante com o apurado no Processo
Administrativo nº 7369/2014.

Volta Redonda, 3 de agosto de 2015.

Antonio Francisco Neto
Prefeito

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P.Nº 751/2015

Aposenta Servidor

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E:

REFORMULAR, compulsoriamente por idade, a servidora
MARIA APARECIDA MOREIRA NUNES, matricula 017353, no cargo
de Servente, nível GA-22, 17ª referência, de conformidade com
o artigo 40, § 1º, inciso II, da Constituição Federal de 5 de outubro
de 1988, combinado com o artigo 35 da Lei Municipal nº 4963, de
10 de setembro de 2013, fixando o valor do benefício em parcela
única, no valor total de R$ 1.242,87. Esta portaria entrará em
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário, retroagindo seus efeitos a contar de 16 de janeiro de
2014, tornando sem efeito a Portaria nº 1096/2014, conforme o
Processo Administrativo nº 195/2014.

Volta Redonda, 23 de julho de 2015.

Antonio Francisco Neto
Prefeito

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P.Nº  723 /2015.

Aposenta Servidor

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

R E S O L V E:

APOSENTAR, por tempo de serviço com provento integral, a
contar de  31 de maio de 2015, a   servidora REGINA HELENA DE
PAULA MIRANDA VENANCIO, matricula 93327, no cargo de
Docente II , nível GMB-11,  16ª referência, de conformidade com
o Artigo 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda Constitucional n° 41 de
31 de dezembro  de 2003, combinado com o artigo 61 da Lei
Municipal nº 4.963 de 10 de setembro de  2013. Fixando o valor
do benefício em parcelas distintas, no valor de R$ 1.993,77. Esta
Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, conforme
apurado no Processo Administrativo n.º 4590/2015,

R$ 1.227,89 = Vencimento Base – Lei Municipal n  5.077/2014;
R$ 428,36 = 30% de Adicional por Tempo de Serviço – Artigos 124, inciso I e 125,

§ 1 , da Lei Municipal n.º 1931/84, modificado pelo Artigo 1º da Lei
Municipal n.º 2093/85;

R$ 137,52 = 11,2% de Gratificação de Atividade Pedagógica – artigo 42 da Lei
Municipal n  3,250/95;

R$ 200,00 = Gratificação Social – Lei Municipal nº 3750/2002;
R$ 1.993,77 = Valor mensal total do provento, consoante com o apurado no Processo

Administrativo n.º 4590/2015.

Volta Redonda, 20  de julho de 2015.

Antonio Francisco Neto
Prefeito

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

TERMO  DE  APOSTILA

Referência:
Portaria nº 779/2015 – SMA
LUISA HELENA SOARES DA ROCHA SILVA, matrícula 227315,

aposentadoria no cargo de Agente Escolar, nível GAD-51, 11ª
referência.

 Fazemos constar junto a Portaria acima referenciada às
folhas nº 22 do presente processo:

– Onde se lê :
– “a contar de 13 de julho de 2015  ...  10ª referência”;

– Passa-se a ler :
– “a contar de 23 de julho de 2015  ...  11ª referência”.

Volta Redonda, 25 de agosto de 2015.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos Humanos/SMA

APOSTILA DE FIXAÇÃO

Referência
Portaria n° 593/2015-SMA
Concede Pensão a CECY CECCHI IMTHON, esposa do ex-

servidor GILSON COSTA IMTHON, matrícula 04324, que ocupava
o cargo de Odontólogo - Nível GUS-23, 17ª referência.

Fica fixada a pensão mensal de que trata o presente ato, a
contar de 28 de abril  de   2015,  correspondentes de vantagens
discriminadas abaixo:

R$ 3.274,10 = Proventos – Lei Municipal n  5077/2014;
R$ 1.618,81 =  Gratificação  do artigo 140,  da Lei Municipal n  1.931/84, modificada

pelo artigo 1º da Lei Municipal n  2093/9, correspondente a 100% do
DAS-10B, artigo 124, inciso II, § 1  da Lei Municipal 1931, Processo
Judicial n  2001066024896-9 e Memorando da PGM n  475/2003;

R$ 1.680,66 = 33% de Adicional por Tempo de Serviço – artigos 124, inciso I e 125,
§ 1 , da Lei Municipal n.º 1.931/84, modificado pelo artigo 1º da Lei
Municipal n.º 2.093/85;

R$ 521,11 = 15% Gratificação de Nível Superior – artigo 124 inciso II , § 1º e 128 da
Lei Municipal nº 1.931/84;

R$ 200,00 =  Gratificação Social – Lei Municipal nº 3750/2002
R$ 7.294,68 =  Valor mensal total do provento, consoante com o apurado no

Processo Administrativo n.º 4936/15.

Volta Redonda, 17 de agosto de 2015.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos Humano/SMA

APOSTILA DE FIXAÇÃO

Referência
Portaria n° 475/2014-SMA

Concede Pensão EPHIGÊNIO CABRAL   , esposo da ex-
servidora MARIA DA CONCEIÇÃO FERREIRA CABRAL , matrícula
217590, que ocupava o cargo de Docente II -  nível GMA-11 ,  07ª
referência.

Fica fixada a pensão mensal de que trata o presente ato, a
contar de 26 de março de 2015, correspondentes de vantagens
discriminadas abaixo:
R$ 729,76 = Proventos Lei Municipal nº 5077/2014;
R$    208,39 = 18% de Adicional por Tempo de Serviço – Artigos 124, inciso I e 125,

§ 1 , da Lei Municipal n.º 1931/84, modificado pelo Artigo 1º da Lei
Municipal n.º 2093/85;

R$ 200,00 =  Gratificação Social – Lei Municipal nº 3750/2002
R$  1.366,13 =  Valor mensal total do provento, consoante com o apurado no

Processo Administrativo n.º 3506/2015.

Volta Redonda, 25 de agosto de 2015.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos Humano/SMA

EDITAL
NÚMERO AE-11946.15.15

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do
Departamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração as
normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada.  Segue abaixo  informações
complementares.

INSC. MUNICIPAL 3.235.0009.000-7
PROPRIETÁRIO.......: ROBERTO CANDIDO DA SILVA
ENDEREÇO................: RUA 650
NÚMERO 455 COMP. LOTEAM.
LOTE 9 QUADRA G BAIRRO
SIDERÓPOLIS
ATIVIDADE...............: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO...............: LM 4848/11  - ART. 133 LM.1414/76
DATA DA AÇÃO.......: 10 DE JUNHO DE 2015 HORA 11:30
FASE DA OBRA......:  COBERTURA PAVIMENTO..: 1
AUTO DE EMBARGO 11946 SÉRIE A

FISCAL(AIS) DE OBRAS: WASHINGTON L. FRANÇA JOSÉ ANTONIO L. NASCIMENTO
MATRÍCULA(S).........: 346799 346950

Fica o interessado ciente na data da publicação.

Volta Redonda, 21 de Julho de 2015.

Carlos Antonio Pires
Gerente de Divisão da Fiscalização de Obras

Secretaria Municipal de Planejamento
MAT. 077 194

EDITAL
NÚMERO AE-12238.15.15

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do
Departamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração as
normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada.  Segue abaixo  informações
complementares.

INSC. MUNICIPAL 5.092.0009.000-9
PROPRIETÁRIO.......: EDMUNDO GOMES FORREAUX
ENDEREÇO................: AV. WALDIR SOBREIRA PIRES C/ SAVIO GAMA
NÚMERO 24 COMP. 1782
LOTE 1 QUADRA 1 BAIRRO
RETIRO
ATIVIDADE...............: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO...............: ART.124 LM 1414/76 LM.4848/11
DATA DA AÇÃO.......: 19 DE MAIO  DE 2015 HORA 09:00
FASE DA OBRA......: ACABAMENTO/COBERTURA PAVIMENTO..: 6
AUTO DE EMBARGO 12238 SÉRIE A

FISCAL(AIS) DE OBRAS: NEWTON ROSEMBARK PERIARD CARLOS ALBERTO DA S. SANT’ANA
MATRÍCULA(S).........: 089583 074488

Fica o interessado ciente na data da publicação.

Volta Redonda, 22 de julho de 2015.

Carlos Antonio Pires
Gerente de Divisão da Fiscalização de Obras

Secretaria Municipal de Planejamento
MAT. 077 194
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EDITAL Nº 006/2015.
Em regulamentação do processo Eleitoral de escolha e posse dos membros do Conselho

Tutelar 2015 do Município de Volta Redonda.
A Comissão Especial Eleitoral, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei

Municipal nº 4.845 de 2011, no seu artigo nº 21, faz publicar a lista dos CANDIDATOS APROVADOS
nas provas de conhecimentos específicos e redação, habilitados a concorrer a Eleição para
escolha dos membros dos Conselhos Tutelares em 04 de outubro de 2015, para ciência da
comunidade.
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Volta Redonda, 20 de agosto de 2015.

Comissão Especial Eleitoral:
JOENILTON SOUZA OLIVEIRA
Lar e Escola Recanto das Crianças

LUCILÉA GUIMARÃES
Pastoral da Criança

ANA CLARA MENDES VILLAR DE ARAÚJO
Associação Beneficente Evangélica – ABE

CLÉIA TEIXEIRA CAMILO
Fundação Educacional de Volta Redonda - FEVRE

MARILENE SOUZA LEITE
Secretaria Municipal de Ação Comunitária - SMAC

SOLANGE MARIA DA SILVA
Secretaria Municipal de Planejamento

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 221/2015

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e o SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E
PEQUENAS EMRESAS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – SEBRAE/RJ.

OBJETO: Prestar SERVIÇOS DE CURSOS E CONSULTORIAS DE ACOMPANHAMENTOS
IDENTIFICADOS  PROJETO NO TRABALHO SOCIAL NO ÂMBITO DO PROJETO MINHA CASA
MINHA VIDA, do empreendimento denominado Condomínio Residencial MATO DENTRO I, localizado
na Estrada de Acesso Prolongamento da Avenida I, s/nº, Bairro São Sebastião, Volta Redonda- RJ.

DOTAÇÃO: 11.01.08.244.0086.2181.3.3.3.9.0.39.00.00.00 - SMAC (N.E. n° 002183, de 30/07/
2015)

VALOR GLOBAL: R$ 150.586,87 (cento e cinqüenta mil, quinhentos e oitenta e seis reais e
oitenta e sete centavos)

PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA: 24.08.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 07.135/2015

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 222/2015

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e o SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
INDUSTRIAL– SENAI.

OBJETO: Prestar serviços de CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL NO ÂMBITO DO PROJETO
MINHA CASA MINHA VIDA DO CONDOMÍNIO MATO DENTRO I, localizado na Estrada de Acesso
Prolongamento da Avenida I, s/nº, Bairro São Sebastião, Volta Redonda- RJ.

DOTAÇÃO: 11.01.08.244.0086.2181.3.3.3.9.0.39.00.00.00 - SMAC (N.E. n° 002184, de 30/07/
/2015)

VALOR GLOBAL: R$ 26.835,00 (vinte e seis mil e oitocentos e trinta e cinco reais)
PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA: 24.08.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 07.135/2015

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 223/2015

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e o SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA – SESI.

OBJETO: Prestar serviços de CURSOS LIVRE E OFICINAS PEDAGÓGICAS NO ÂMBITO DO
PROJETO MINHA CASA MINHA VIDA DO CONDOMÍNIO MATO DENTRO I, localizado na Estrada
de Acesso Prolongamento da Avenida I, s/nº, Bairro São Sebastião, Volta Redonda- RJ.

DOTAÇÃO: 11.01.08.244.0086.2181.3.3.3.9.0.39.00.00.00 - SMAC (N.E. n° 002185, de 30/07/
2015)

VALOR GLOBAL: R$ 11.278,00 (onze mil e duzentos e setenta e oito reais)
PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA: 24.08.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 07.135/2015

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 224/2015

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e o SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS
EMRESAS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – SEBRAE/RJ.

OBJETO: Prestar SERVIÇOS DE CURSOS E CONSULTORIAS DE ACOMPANHAMENTOS
IDENTIFICADOS  PROJETO NO TRABALHO SOCIAL NO ÂMBITO DO PROJETO MINHA CASA
MINHA VIDA, do empreendimento denominado Condomínio Residencial MATO DENTRO II, localizado
na Estrada de Acesso Prolongamento da Avenida I, s/nº, Bairro São Sebastião, Volta Redonda- RJ.

DOTAÇÃO: 11.01.08.244.0086.2181.3.3.3.9.0.39.00.00.00 - SMAC (N.E. n° 002186, de 30/07/
2015)

VALOR GLOBAL: R$ 103.557,67 (cento e três mil, quinhentos e cinqüenta e sete reais e
sessenta e sete centavos)

PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA: 24.08.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 06.886/2015

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 225/2015
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e o
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL– SENAI.

OBJETO: Prestar serviços de CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL
NO ÂMBITO DO PROJETO MINHA CASA MINHA VIDA DO
CONDOMÍNIO MATO DENTRO II, localizado na Estrada de Acesso
Prolongamento da Avenida I, s/nº, Bairro São Sebastião, Volta
Redonda- RJ.

DOTAÇÃO: 11.01.08.244.0086.2181.3.3.3.9.0.39.00.00.00 -
SMAC (N.E. n° 002187, de 30/07//2015)

VALOR GLOBAL: R$ 27.303,48 (vinte e sete mil, trezentos
e três reais e quarenta e oito centavos)

PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA: 24.08.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 06.886/2015

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 226/2015

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e o
SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA – SESI.

OBJETO: Prestar serviços de CURSOS LIVRE E OFICINAS
PEDAGÓGICAS NO ÂMBITO DO PROJETO MINHA CASA MINHA
VIDA DO CONDOMÍNIO MATO DENTRO II, localizado na Estrada
de Acesso Prolongamento da Avenida I, s/nº, Bairro São Sebastião,
Volta Redonda- RJ.

DOTAÇÃO: 11.01.08.244.0086.2181.3.3.3.9.0.39.00.00.00 -
SMAC (N.E. n° 002188, de 30/07/2015)

VALOR GLOBAL: R$ 11.278,00 (onze mil e duzentos e
setenta e oito reais)

PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA: 24.08.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 06.886/2015

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 227/2015

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a
Empresa CONSTRUTORA ROCHA VR LTDA – ME.

OBJETO: Retifica Cláusula Quinta do CONTRATO DE OBRA
firmado em 22/05/2015 (CONTRATO No 130/2015), relativo à
obra de REFORMA DA C.M MAHATMA GANDHI, LOCALIZADO
NA AVENIDA ANTÔNIO DE ALMEIDA, S/Nº, RETIRO, VOLTA
REDONDA – RJ.

DATA DE ASSINATURA: 24.08.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02.589/2015

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 228/2015

TERMO ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa GL
Comércio de Consultoria de Segurança do Trabalho Ltda.

OBJETO: Prorrogação de prazo ao CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS firmado em 15/07/2014 (CONTRATO
No 194/2014), relativo prestação dos serviços de medicina do
trabalho para atender ao servidor público municipal da
administração direta e indireta nas atividades inerentes à junta
médica oficial do Município.

DOTAÇÃO: 04.01.04.122.0269.2018.3.3.3.9.0.39.00.00.00 –
SMA (N.E. no 002324, de 17/08/2015)

VALOR GLOBAL: R$ 812.012,04 (oitocentos e doze mil doze
reais e quatro centavos)

PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA: 24.08.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 05.702/2014

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 229/2015

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa TGA

CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Retifica Cláusula Quinta do CONTRATO DE OBRA

firmado em 10/03/2015 (CONTRATO No 057/2015), relativo à
obra de REFORMA E ADEQUAÇÃO DA ACESSIBILIDADE DA
ESCOLA MUNICPAL ENGENHEIRO SÉRGIO ANDRADE ROCHA,
SITUADA NA RUA JÚLIO TORRES, Nº 686, BAIRRO SÃO LUIZ,
EM VOLTA REDONDA – RJ.

DATA DE ASSINATURA: 24.08.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 15.729/2014

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 230/2015

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a
Empresa QUEIROZ E FILHOS PANIFICAÇÃO LTDA.

OBJETO: Fornecimento de SUCO, REFRIGERANTE, BRIOCHE,
MINI PÃOZINHO, BISCOITO, CAFÉ, EMPADINHA, COXINHA,
para atender a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/SME.

DOTAÇÃO: 06.01.12.361.0269.2068.3.3.3.9.0.30.00.00.00 –
Recurso 28 - SME (N.E. no 002341, de 20/08/2015)

VALOR GLOBAL: R$ 38.935,00(trinta e oito mil e novecentos
e trinta e cinco reais).

PRAZO: 06 (seis) meses
DATA DE ASSINATURA: 24.08.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 06.795/2015

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 231/2015

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
UNIFARMA GESTÃO E SOLUÇÃO EM SAÚDE LTDA.

OBJETO: Executar DE SERVIÇOS EM SAÚDE, COM O
GERENCIAMENTO DO CONTROLE DE ESTOQUES,
OPERACIONALIZAÇÃO DE ALMOXARIFADOS E FARMÁCIAS
NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E HOSPITAIS DA REDE
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA.

DOTAÇÃO: 07.01.10.122.0269.2002.3.3.3.9.0.39.00.00.00 –
SMS (N. E. no  002191  de 31/07/2015)

VALOR GLOBAL: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil
reais).

PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 24.08.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 06.113/2008

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 232/2015

TERMO ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a
Empresa KOKEE ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA.

OBJETO: Prorrogação de prazo ao CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS firmado em 24/02/2015 (CONTRATO
No 037/2015), relativo à PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INFRA
ESTRUTURA DE TELEFONIA, LÓGICA, SONORIZAÇÃO, CFTV E
CHAMADA DE EMFERMAGEM PARA CONCLUSÃO DA OBRA
DO HOSPITAL REGIONAL DO MÉDIO PARAÍBA, Rodovia Presidente
Dutra, Km 257/258, no Bairro Roma, em Volta Redonda – RJ.

PRAZO: 133 (cento e trinta e três) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 24.08.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01.295/2015

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 233/2015
CONTRATO DE OBRA

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a
Empresa ELSER SERVIÇOS ESP. E CONST. LTDA – EPP.

OBJETO: Executar obra de “REFORMA E ACRÉSCIMO DO
CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL RETIRO
–CRÁS-, situada na Rua Grandes Lojas, nº 107, Bairro Retiro,
em Volta Redonda – RJ.”

DOTAÇÃO: 05.01.04.122.0076.2131.3.4.4.9.0.51.00.00.00 -

SMO (N. E. no 002285, de 13/08/2015)
VALOR GLOBAL: R$ 252.381,22 (duzentos e cinquenta e

dois mil trezentos e oitenta e um reais e vinte e dois centavos)
PRAZO: 150 (cento e cinquenta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 24.08.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 04.282/2015

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 234/2015

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a
Empresa TGA CONSTRUÇÕES LTDA.

OBJETO: Retifica Cláusula Quinta do CONTRATO DE OBRA
firmado em 10/03/2015 (CONTRATO No 058/2015), relativo à
obra de “REFORMA DO CENTRO MUNICIPAL INTEGRADO DE
EDUCAÇÃO BRANCA DE NEVE, situada na Rua 1023 A, s/nº,
Volta Grande,  Bairro Santo Agostinho, em Volta Redonda – RJ.”

DATA DE ASSINATURA: 24.08.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 15.795/2014

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 235/2015

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a
Empresa CONSERVADORA CIDADE DO AÇO LTDA.

OBJETO: Retifica Cláusula Segunda ao TERMO ADITIVO
firmado em 11/05/2015 (CONTRATO No 123/2015) e Cláusula
Terceira ao TERMO ADITIVO Nº 02 assinado em 11/05/2015
(CONTRATO N° 124/2015), relativo à prestação de SERVIÇOS
DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, EM DIVERSAS UNIDADES
EDUCACIONAIS

DATA DE ASSINATURA: 24.08.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 07.608/2011

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 236/2015
TERMO ADITIVO Nº 05

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a
Empresa ROSENGE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

OBJETO: Prorrogação de prazo ao CONTRATO DE OBRA
firmado em 01.07.2014 (CONTRATO No 158/2014), relativo à
obra de CONTENÇÃO EM SOLO GRAMPEADO, SOLO CIMENTO,
PAVIMENTAÇÃO LATERAL DO CÓRREGO CAFUÁ, NA RUA
PADRE ERNESTO E 650ª DO NÚMERO 73 ATÉ 391, NO BAIRRO
SIDERÓPOLIS, EM VOLTA REDONDA – RJ.

DATA DE ASSINATURA: 24.08.2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 07.007/2014

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2015

A Companhia de Habitação de Volta Redonda - COHAB-
VR, torna público que fará realizar no dia 28/09/2015 às
10:00 horas, na sede da Empresa, licitação na modalidade
de Tomada de Preços do tipo “menor preço” e Técnica
cujo objeto é a contratação de empresa para prestação
de serviços de processamento de Dados para a gestão
de contratos de créditos decorrentes de financiamentos
habitacionais pelo prazo contratual de 24 meses. Os
interessados em adquirir o Edital devem dirigir-se à sede
da COHAB-VR, situada a Av. Paulo de Frontin, nº 590, 14º
andar, no horário de 09:00 às 17:30 horas, de segunda à
sexta-feira, ou informações pelo telefone (24) 3339-9161
ou 3339-9157. Paulo de Carvalho Vieira. Comissão Especial
de Licitação.
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FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
 DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 25/2015
Favorecido: Gilson de Souza
Objeto: Prestador de serviço.
Valor: R$ 725,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 –

Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
 DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 26/2015
Favorecido: Edson Nascimento Lima
Objeto: Prestador de serviço.
Valor: R$ 725,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 –

Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
 DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 27/2015
Favorecido: Carlos Alberto Cruz Gonçalves
Objeto: Prestador de serviço.
Valor: R$ 725,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 –

Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
 DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 34/2015
Favorecido: Telemar Norte Leste S/A
Objeto: Serviço de  telefonia móvel.
Valor: R$ 5.500,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 –

Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
 DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 93/2015
Favorecido: Iza Cristina Garcez da Silva
Objeto: Prestador de serviço.
Valor: R$ 5.395,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 –

Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
 DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 100/2015
Favorecido: Kalafrio 2005 Refrigerações Ltda
Objeto: Prestação de serviço.
Valor: R$ 2.000,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 –

Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
 DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 101/2015
Favorecido: Kalafrio 2005 Refrigerações Ltda
 Objeto: Prestação de serviço.
Valor: R$ 2.000,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 –

Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
 DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 113/2015
Favorecido: Carla de Oliveira dos Santos
 Objeto: Prestador de serviço.
Valor: R$ 4.984,38
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 –

Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
 DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo N° 115/2015
Favorecido: Adelmo Marcos Duarte Junior
 Objeto: Prestador de serviço.
Valor: R$ 2.464,66
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 –

Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
 DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 126/2015
Favorecido: Adriana Cristina da Costa
 Objeto: Prestador de serviço.
Valor: R$ 797,50
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 –

Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
 DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 130/2015
Favorecido: Timoteo Squinelato Barbosa
 Objeto: Prestador de serviço.
Valor: R$ 973,22
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 –

Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
 DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 132/2015
Favorecido: Thalita Cirilo da Silva
 Objeto: Prestador de serviço.
Valor: R$ 1.651,36
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 –

Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
 DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 396/2015
Favorecido: Kypapel Volta Redonda Distribuidora Pape
 Objeto: Aquisição de material descartável.
Valor: R$ 126,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 –

Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
 DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 396/2015
Favorecido: Mariana Flores e Plantas Ltda  - ME
 Objeto: Aquisição de acessórios florais.
Valor: R$ 169,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 –

Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
 DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 397/2015
Favorecido: Alexsander de Oliveira Rocha
 Objeto: Prestador de serviço.
Valor: R$ 973,22
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 –

Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
 DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 404/2015
Favorecido: Marcelino Rodrigues de Freitas Transp.de P.
 Objeto: Locação de ônibus.
Valor: R$ 700,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 –

Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
 DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 406/2015
Favorecido: Reprográfica Barrense Indust.e Comércio
 Objeto: Aquisição de material de escritório.
Valor: R$ 547,52
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 –

Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
 DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 407/2015
Favorecido: Comércio de Peças para Autos Irmãos Moura
 Objeto: Aquisição de material de eletromecânico.
Valor: R$ 1.534,80
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 –

Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
 DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 408/2015
Favorecido: Marluci S.Mart.Com.de Util.P/o Lar.e Elet.
 Objeto: Aquisição de material de costura.
Valor: R$ 2.868,80
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 –

Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
 DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 409/2015
Favorecido: Comércio de Peças para Autos Irmãos Moura
 Objeto: Serviço de mecânica.
Valor: R$ 980,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 –

Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
 DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 410/2015
Favorecido: Auto Peças Baruc Ltda-ME
 Objeto: Serviço de mecânica.
Valor: R$ 940,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 –

Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
 DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 411/2015
Favorecido: Villar Guimaraes Comércio de Pneus Ltda
 Objeto: Serviço de mecânica.
Valor: R$ 289,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 –

Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
 DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 412/2015
Favorecido: Vidraçaria e Capotaria Fumian Ltda Me
 Objeto: Serviço de estofamento dos bancos.
Valor: R$ 3.850,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 –

Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
 DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 414/2015
Favorecido: Rotativo Auto Peças Ltda
 Objeto: Aquisição de peça mecânica.
Valor: R$ 298,44
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 –

Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
 DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 415/2015
Favorecido: Sociedade Hipica Catarinense
 Objeto: Serviços de inscrição dos alunos e aluguel de baias
Valor: R$ 1.574,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 –

Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
 DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 417/2015
Favorecido: M.M Distribuidora de Produtos Alimentícios
 Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios.
Valor: R$ 288,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 –

Inciso II
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FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
 DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 417/2015
Favorecido: Mercearia Vale Verde de Volta Redonda Ltda
 Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios.
Valor: R$ 149,80
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 –

Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
 DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 418/2015
Favorecido: Marluci S.Mart.Com.de Util.p/o Lar e Elet.
 Objeto: Aquisição de material didático.
Valor: R$ 1.433,50
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 –

Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
 DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 419/2015
Favorecido: Ávila e Moura Com.Frios Ltda.
 Objeto: Aquisição de refrigerantes.
Valor: R$ 377,20
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 –

Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
 DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 420/2015
Favorecido: Ceiene Indústria e Comércio Ltda.
 Objeto: Aquisição de avental.
Valor: R$ 3.108,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 –

Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
 DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 421/2015
Favorecido: Chale 2010 Festas e Eventos Ltda
 Objeto: Serviço de locação de brinquedos.
Valor: R$ 1.500,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 –

Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
 DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 422/2015
Favorecido: Extinorti Comércio e Serviço de Equipamentos.
 Objeto: Serviço de recarga de extintores..
Valor: R$ 1.730,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 –

Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
 DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 423/2015
Favorecido: Ceiene Indústria e Comércio Ltda
 Objeto: Serviço de confecção de camisas.
Valor: R$ 3.580,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 –

Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
 DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 425/2015
Favorecido: Claudio Vieira de Andrade
 Objeto: Prestador de serviço
Valor: R$ 7.700,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 –

Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
 DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 430/2015
Favorecido: Paulo Giovanni Oliveira Vieira
 Objeto: Prestador de serviço.
Valor: R$ 4.279,88
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 –

Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
 DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 431/2015
Favorecido: Luciano de Assis Belletti
 Objeto: Prestador de Serviço.
Valor: R$ 4.279,88
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 –

Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
 DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 432/2015
Favorecido: A.C.E Perfumaria Ltda
 Objeto: Aquisição de material para salão de beleza.
Valor: R$ 2.249,30
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 –

Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
 DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 434/2015
Favorecido: TWA Alimentos Ltda Me.
 Objeto: Aquisição de gênero alimentícios.
Valor: R$ 840,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 –

Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
 DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 435/2015
Favorecido: Villar Guimarães Comércio de Pneus Ltda.
 Objeto: Serviço de mecânica.
Valor: R$ 320,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 –

Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
 DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 436/2015
Favorecido: BR3 Auto Peças do Retiro Ltda.
 Objeto: Serviço de mecânica.
Valor: R$ 2.160,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 –

Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
 DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 437/2015
Favorecido: Here Control Teeinformática Ltda ME.
 Objeto: Serviço de recarga de cartucho.
Valor: R$ 120,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 –

Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
 DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 439/2015
Favorecido: Raphael Barbosa de Oliveira
 Objeto: Prestador de Serviço.
Valor: R$ 973,22
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 –

Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
 DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 440/2015
Favorecido: Wedy da Silva Freitas
 Objeto: Prestador de Serviço.
Valor: R$ 973,22
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 –

Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
 DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 441/2015
Favorecido: Emilson Bernardino Guedes
 Objeto: Prestador de Serviço.
Valor: R$ 973,22
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 –

Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
 DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 442/2015
Favorecido: Leonardo Vieira Alves
 Objeto: Prestador de Serviço.
Valor: R$ 973,22
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 –

Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
 DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 443/2015
Favorecido: Josimar Ramiro Caldeira
 Objeto: Prestador de Serviço.
Valor: R$ 973,22
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 –

Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
 DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 444/2015
Favorecido: Josiane Ramiro Caldeira Bandeira
 Objeto: Prestador de Serviço.
Valor: R$ 740,48
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 –

Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
 DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 445/2015
Favorecido: Andreia Carla Gonçalves de Carvalho
 Objeto: Prestador de Serviço.
Valor: R$ 740,48
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 –

Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
 DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 447/2015
Favorecido: Sandro Ferreira da Silva
 Objeto: Prestador de Serviço.
Valor: R$ 973,22
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 –

Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
 DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 451/2015
Favorecido: M.F.M Calhau Me
 Objeto: Aquisição de material esportivo.
Valor: R$ 1.990,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 –

Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
 DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 451/2015
Favorecido: M.F.M Calhau Me
 Objeto: Aquisição de material para curso.
Valor: R$ 49,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 –

Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
 DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 452/2015
Favorecido: Auto Peças Baruc Ltda - ME
 Objeto: Serviço de mecânica.
Valor: R$ 1.950,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 –

Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
 DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 453/2015
Favorecido: CC Pinheiro Almeida Comércio de Tintas L
 Objeto: Aquisição de tintas.
Valor: R$ 6.308,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 –

Inciso II
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FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
 DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 454/2015
Favorecido: APAC Com.de Ferramentas Ltda
 Objeto: Aquisição de  acessórios de uso elétrico.
Valor: R$ 1.089,87
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 –

Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
 DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 455/2015
Favorecido: Here Control Teleinformática Ltda Me
 Objeto: Aquisição de pen-drive.
Valor: R$ 156,82
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 –

Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
 DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 456/2015
Favorecido: Rotativo Auto Peças Ltda
 Objeto: Aquisição de peça mecânica.
Valor: R$ 265,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 –

Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
 DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 457/2015
Favorecido: TA da Rocha Mariote Esporte - ME
 Objeto: Serviço de locação.
Valor: R$ 2.880,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 –

Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
 DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 458/2015
Favorecido: A.C.E  Perfumaria Ltda.
 Objeto: Aquisição de material para curso de barbearia.
Valor: R$ 764,65
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 –

Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
 DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 458/2015
Favorecido: A.C.E  Perfumaria Ltda.
 Objeto: Aquisição de material para curso de barbearia.
Valor: R$ 129,80
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 –

Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
 DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 459/2015
Favorecido: Renata de Souza Carmo.
 Objeto: Prestador de Serviço.
Valor: R$ 973,22
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 –

Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
 DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 461/2015
Favorecido: Dounina Vera de Souza Castro.
 Objeto: Prestador de Serviço.
Valor: R$ 973,22
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 –

Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
 DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 462/2015
Favorecido: Geruza Mendes de Moraes.
 Objeto: Prestador de Serviço.
Valor: R$ 973,22
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 –

Inciso II
FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
 DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo N° 463/2015
Favorecido:  Marly de Fátima F.da Silva
 Objeto: Prestador de Serviço.
Valor: R$ 973,22

Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 24 –
Inciso II

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
 INEXIBILIDADE
Processo N° 413/2015
Favorecido: Sindipass Barra Mansa.
 Objeto: Aquisição de vale transporte.
Valor: R$ 2.565,80
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 25 –

Inciso I

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
 INEXIBILIDADE
Processo N° 438/2015
Favorecido: Sindipass Barra Mansa.
 Objeto: Aquisição de vale transporte.
Valor: R$ 24.144,40
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 25 –

Inciso I

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
 INEXIBILIDADE
Processo N° 449/2015
Favorecido: Sindipass Barra Mansa.
 Objeto: Aquisição de vale transporte.
Valor: R$ 10.070,70
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 – Artigo 25 –

Inciso I

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
 TOMADA DE PREÇO nº 01/2015
Processo N° 190/2015
Favorecido: Distr.de Hortifrutigranjeiros Vale Verde
 Objeto: Aquisição de gênero alimentícios.
Valor: R$ 5.359,88
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
 TOMADA DE PREÇO nº 05/2015
Processo N° 284/2015
Favorecido: Vinaque Comércio de Vinhos Ltda Me
 Objeto: Aquisição de gênero alimentícios.
Valor: R$ 176.469,10
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
 TOMADA DE PREÇO nº 05/2015
Processo N° 284//2015
Favorecido: Paumar Comércio de Alimentos Ltda
 Objeto: Aquisição de gênero alimentícios.
Valor: R$ 289.844,40
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
CONVITE Nº 009/2015
Processo N° 216/2015
Favorecido: Oliveira e Cersozimo Com. Emb.
 Objeto: Aquisição de material de descartável.
Valor: R$ 21.401,80
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
CONVITE Nº 009/2015
Processo N° 216/2015
Favorecido: Oliveira e Cersozimo Com. Emb.
 Objeto: Aquisição de material de descartável.
Valor: R$ 11.478,70
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
CONVITE Nº 009/2015
Processo N° 216/2015
Favorecido: Vinaque Comércio de Vinhos Ltda ME
 Objeto: Aquisição de material de descartável.
Valor: R$ 701,00
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93

FUNDAÇÃO BEATRIZ GAMA
CONVITE Nº 009/2015
Processo N° 216/2015
Favorecido: Marvan VR.Produtos Serviços Industriais
 Objeto: Aquisição de material de descartável.
Valor: R$ 1.775,50
Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO DE OBRA N.º 0055/2015-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa
CONSTRUFORTE Construção Civil Ltda - ME.

OBJETO: Execução de contenção na Rua Rio de Janeiro, n.º
68, Bairro Eucaliptal, em Volta Redonda/RJ.

VALOR DA OBRA: R$ 12.446,44(doze mil, quatrocentos e
quarenta e seis reais e quarenta e quatro centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
55.01.15.543.0192.2566.3.4.4.9.0.51.00.00.00.99.

NOTA DE EMPENHO: 000241, de 18 de agosto de 2015.
PRAZO: 30 (trinta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0271/2015-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 24 de agosto de 2015.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO DE OBRA N.º 0056/2015-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa
CONTENCOSTA Ltda - EPP.

OBJETO: Execução de construção de calçada na Rua Bela
Vista, próximo ao ponto final da linha 255, no Núcleo de Posse
Caviana II, Bairro Santo Agostinho, em Volta Redonda/RJ.

VALOR DA OBRA: R$ 12.633,04(doze mil, seiscentos e trinta
e três reais e quatro centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
55.01.26.782.0233.2630.3.4.4.9.0.51.00.00.00.99.

NOTA DE EMPENHO: 000240, de 18 de agosto de 2015.
PRAZO: 45 (quarenta e cinco) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0257/2015-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 24 de agosto de 2015.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO N.º 0057/2015-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE N.º 01 AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 0006/2015-

FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa
E. M. ALMEIDA SERRALHERIA - ME.

OBJETO: Prorrogação do prazo de execução dos serviços
de confecção, limpeza, coletores transversais, caixas de ralo e
guarda-corpo, nos Bairros Belo Horizonte, Vila Brasília, Eucaliptal,
Santo Agostinho, Belmonte, Vila Rica (Tancredo Neves), 249 e
outros, em Volta Redonda/RJ.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso III, do § 1.º, do art. 57, da
Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores.

PRORROGAÇÃO DO PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0681/2014-FURBAN/VR.
DATA DA ASSINATURA: 27 de agosto de 2015.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 0058/2015-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE N.º 01 AO CONTRATO DE
 OBRA N.º 0122/2014-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa
CONSTRUFORTE Construção Civil Ltda.

OBJETO: Alteração da planilha contratual de execução da
obra de construção de muro de contenção em solo-cimento, na
Rua São Jorge, n.º 45, Bairro Vila Rica/Três Poços, em Volta
Redonda/RJ.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso I, alínea “a” do art. 65, da
Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0467/2014-FURBAN/VR.
DATA DA ASSINATURA: 27 de agosto de 2015.
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PORTARIA Nº 142/2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de
19 de dezembro de 1967;

R E S O L V E:

Art.1º - DESIGNAR o servidor José Silva de Mattos  - matr. 14028, Manilheiro,  para
exercer a função de Coordenador de Equipe da Supervisão de Redes de Esgoto/DEG/GMA,  no
período de 11 de julho a 09 de agosto de 2014,  por motivo de férias e folga do titular, atribuindo-
lhe as gratificações correspondentes.

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 11 de julho de
2014. Publique-se.

Volta Redonda, 16 de Julho  de 2014.

Engº Paulo Cezar de Souza - matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 143/2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de
19 de dezembro de 1967;

R E S O L V E:

Art.1º - DESIGNAR a servidora Júlia de Souza Araújo  - matr. 20877,  para exercer o
cargo em comissão de Assessora de Marketing e Meio Ambiente/DEX , cumulativamente,  no
período de 14 de julho a 02 de agosto  de 2014,  por motivo de licença prêmio do titular, atribuindo-
lhe as gratificações correspondentes.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 14 de julho de 2014.
Publique-se.

Volta Redonda, 16 de Julho  de 2014.

Engº Paulo Cezar de Souza - matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 144/2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de
19 de dezembro de 1967;

R E S O L V E:

Art.1º - DESIGNAR a servidora Andréa da Costa de Norões Milfont  - matr. 14591,  para
exercer o cargo em comissão de Gerente Administrativo/DEX ,  no período de 23 de julho a 15 de
agosto  de 2014,  por motivo de licença prêmio do titular, atribuindo-lhe as gratificações
correspondentes.

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 23 de julho de 2014. Publique-se.

Volta Redonda, 16 de Julho  de 2014.

Engº Paulo Cezar de Souza - matr. 18511
Diretor Executivo
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PORTARIA Nº 145/2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

R E S O L V E:

Art.1º - DESIGNAR o servidor Lourival Antônio Amorim

Netto  - matr. 15849,  para exercer a função de confiança de
chefe da Divisão do Centro de Controle Operacional/GAE ,
cumulativamente,  no período de 21 de julho a 19 de agosto  de
2014,  por motivo de licença prêmio do titular, atribuindo-lhe as
gratificações correspondentes.

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 21 de julho
de 2014. Publique-se.

Volta Redonda, 16 de Julho  de 2014.

Engº Paulo Cezar de Souza - matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 146/2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso III, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de
19 de dezembro de 1967;

R E S O L V E:

Art. 1º- DESIGNAR os servidores: Eliana Mercês Alves

de Faria-matr.3328, Rogério Silva de Andrade-matr.3654

e Lourivaldo Luiz Ribeiro-matr.20940, para, sob a presidência
do primeiro, constituírem Comissão para aplicação das sanções
previstas na Lei 8666/93,  referente ao  Processo nº 136/2014-
SAAE-VR, no prazo de 15 dias.

 Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-
se.

Volta Redonda, 21 de Julho  de 2014.

Engº Paulo Cezar de Souza - matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 147/2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

R E S O L V E:

Art. 1º- DESIGNAR os servidores: José Marcio Campos
– matr. 2828, Andréa da Costa de Norões Milfont – matr.
14591,  Neiva Corrêa Pereira – matr.14826, Patrick James
Kent – matr. 5347, Sérgio Henrique da Silva – matr. 4120 e
Lourivaldo Luiz Ribeiro – matr. 20940  sob a presidência do
primeiro, constituírem Comissão responsável pelo Concurso
Público para preenchimento de vagas existentes no Quadro de
Pessoal desta Autarquia.

Art. 2º- A Comissão terá prazo de 90 (noventa) dias úteis, a
contar desta data, para entregar o resultado do concurso.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-
se.

Volta Redonda, 21 de Julho  de 2014.

Engº Paulo Cezar de Souza - matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 148/2014
  O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

R E S O L V E:

Art.1º - DESIGNAR a servidora Silda Teixxeira Vilete  -
matr. 1384,  Assistente Administrativo, para exercer a função
de Expediente da Gerência de Manutenção, no período de 28 de
julho a 06 de setembro de 2014,  por motivo de licença prêmio e
férias do titular, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 28 de julho
de 2014. Publique-se.

Volta Redonda, 21 de Julho  de 2014.

Engº Paulo Cezar de Souza - matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 149/2014.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso III, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de
19 de dezembro de 1967;

CONSIDERANDO os autos do Processo SAAE-VR nº 00749/
2014;

R E S O L V E:

Art. 1º- Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias os termos
da Portaria nº 102/2014.

Art.  2º- Esta Portaria em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 21 de julho  de 2014.

Engº Paulo Cezar de Souza - matr. 18511
Diretor Executivo
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PORTARIA Nº 150/2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de
19 de dezembro de 1967;

R E S O L V E:

Art.1º - DESIGNAR o servidor Paulo Cesar de Souza  - matr. 6378, Encanador, para
exercer a função de Coordenador de Equipe da Supervisão de Redes de Água/DAG/GMA,  no
período de 21 de julho a 15 de agosto  de 2014,  por motivo de férias e folga do titular, atribuindo-
lhe as gratificações correspondentes.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a  21 de julho de 2014.
Publique-se.

Volta Redonda, 22 de Julho  de 2014.

Engº Paulo Cezar de Souza - matr. 18511
Diretor Executivo
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PORTARIA Nº 152/2014.
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA,

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de
19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO os termos da Correspondência  nº 731/2014 e Carta de Concessão de
Aposentadoria do Instituto Nacional do Seguro Social;

R E S O L V E:

Art. 1º - SUSPENDER do Quadro de Pessoal Permanente do SAAE-VR, o Contrato de Trabalho
do servidor Fernando Luiz Dias - matr. 14605, Encanador, lotado na Supervisão de Pesquisa e
Montagem/DPM/GAE, tendo em vista a sua aposentadoria por invalidez.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 21 de fevereiro de
2014. Publique-se.

Volta Redonda, 23 de julho de 2014.

Eng. Paulo Cezar de Souza – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 153/2014.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de
19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art. 1º -   DESIGNAR  os servidores: Sergio Henrique da Silva-matr.4120, Larissa Domingos

de Aguiar-matr.20389 e Abrahão Soares de Almeida Junior-matr.3824, sob a presidência
do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar- PAD para apurar e
sancionar, no prazo de 30 (trinta) dias, após a data da publicação desta portaria, os atos e
procedimentos adotados no Processo Administrativo disciplinar nº 1021/2014.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 23 de julho de 2014.

Eng. Paulo Cezar de Souza – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 154/2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de
19 de dezembro de 1967;

R E S O L V E:

Art.1º - DESIGNAR o servidor André Marcelo Lucas  - matr. 14303, motorista,  para
exercer a função de expediente da Divisão de Manutenção Eletromecânica/GTE,  no período de 31
de julho a 19 de agosto  de 2014,  por motivo de férias do titular, atribuindo-lhe as gratificações
correspondentes.

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 31 de julho de 2014. Publique-se.

Volta Redonda, 25 de Julho  de 2014.

Eng. Paulo Cezar de Souza – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 155/2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de
19 de dezembro de 1967;

R E S O L V E:

Art.1º - DESIGNAR o servidor Vando Erly da Silva Alexandre  - matr.15792, servente,

para exercer a função de Coordenador de Equipe da Supervisão de Manutenção Eletromecânica/
DME/GTE,  no período de 11 a 30 de agosto  de 2014,  por motivo de férias do titular, atribuindo-lhe
as gratificações correspondentes.

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 11 de agosto  de 2014. Publique-se.

Volta Redonda, 25 de Julho  de 2014.

Eng. Paulo Cezar de Souza – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 156/2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de
19 de dezembro de 1967;

R E S O L V E:

Art.1º - DESIGNAR o servidor Marcelo Schiavoni  - matr.19798, Eletromecânico,  para
exercer a função de Coordenador de Equipe da Supervisão de Conservação de Energia/DME/GTE,
no período de 04 a 23 de agosto  de 2014,  por motivo de férias do titular, atribuindo-lhe as
gratificações correspondentes.

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 04 de agosto  de 2014. Publique-se.

Volta Redonda, 30 de Julho  de 2014.

Eng. Paulo Cezar de Souza – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 157/2014.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de
19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art. 1º -   DESIGNAR  os servidores: Jaqueline Zanella Monteiro e Silva-matr.5428,

Sérgio Luiz da Silva Jabbour-matr.4464 e Rodrigo da Costa Alves-matr.20435, sob a
presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar- PAD, para
apurar e sancionar, no prazo de 30 (trinta) dias, os atos e procedimentos adotados no Processo
Administrativo disciplinar nº 1097/2014.

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 04 de agosto de 2014. Publique-se.

Volta Redonda, 31 de julho de 2014.

Eng. Paulo Cezar de Souza – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 158/2014.

 O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, artigo 13 da Lei Municipal nº 901, de
19 de dezembro de 1967,
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CONSIDERANDO o resultado da eleição dos representantes
dos empregados desta Autarquia pelo período de 01 (um) ano,
de acordo com o § 3º do artigo 164 da CLT, para a Comissão
Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA, instituída pela Portaria
nº 121/2014;

R E S O L V E:

      Art. 1º - HOMOLOGAR o resultado da eleição realizada
em 25 de julho  de 2014, estando assim, os servidores deste
SAAE-VR representados na CIPA – 2014/2015.

MEMBROS TITULARES
Edson de Oliveira – matr.884
Gislene Silva de Araújo – matr. 16594
Paulo Cezar Pires da Silva – matr. 2631
Antônio de Jesus Rubim – matr. 3891

MEMBROS SUPLENTES
Jorge Luiz de Souza Neves – matr.20362
João Eugênio – matr. 2674
Jairo José Gomes – matr. 3530
Antônio Fernandes Inácio – matr. 20273

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 04 de agosto de 2014.

Eng. Paulo Cezar de Souza – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 159/2014.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo inciso III, artigo 13 da Lei Municipal
nº 901, de 19 de dezembro de 1967;

R E S O L V E:

Art. 1º - NOMEAR os servidores relacionados, para sob a
presidência do primeiro, constituírem a Comissão Interna de
Prevenção de Acidentes, como membros representantes deste
SAAE-VR, no período 2014/2015.

MEMBROS TITULARES

Reginaldo Aparecido Barbosa – matr.14460
Carlos Eduardo da Silva – matr.15741
Vandir da Silva Souza - matr.14508
Michele Marques Moreira – matr.19852

MEMBROS SUPLENTES

Sara Machado – matr.19755
João de Souza Loures – matr.4618
Deolindo Viana Amaral – matr.5886
Luiz Cláudio Monteiro de Abreu – matr.18627

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 04 de agosto de 2014.

Eng. Paulo Cezar de Souza – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 160/2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

R E S O L V E:

Art.1º - DESIGNAR a servidora Wilma Lima de Moura  -
matr.16357, servente,  para exercer a função de membro da
Comissão Permanente de Licitação/DEX, cumulativamente,  no
dia 1ª de agosto  de 2014,  por impedimento do titular, atribuindo-
lhe as gratificações correspondentes.

 Art.2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 1º  de agosto  de 2014.

Eng. Paulo Cezar de Souza – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 161/2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

CONSIDERANDO os autos do Processo nº 1124/2014-SAAE/
VR;

R E S O L V E:

Art. 1º - DESLIGAR do Quadro de Pessoal Permanente do
SAAE-VR, a pedido, a servidora,  Larah Emediato Ribeiro –
matr. 20206 , Técnico de Metrologia, lotada na Supervisão de
Laboratório de Hidrômetro/DCO/GCO.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos
retroativos a 04 de agosto   de 2014. Publique-se.

Volta Redonda, 05 de agosto   de 2014.

Eng. Paulo Cezar de Souza – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 162/2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

CONSIDERANDO os autos do Processo nº 1122/2014-SAAE/
VR;

R E S O L V E:

Art. 1º - DESLIGAR do Quadro de Pessoal Permanente do
SAAE-VR, a pedido, a servidora,  Luísa de Oliveira Almeida

– matr. 20168 , Assistente Administrativo,  lotada  na
Supervisão de Secretaria/DAJ.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 05 de agosto de 2014.

Eng. Paulo Cezar de Souza – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 163/2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

CONSIDERANDO os autos do Processo nº 1121/2014-SAAE/VR;

R E S O L V E:

Art. 1º - DESLIGAR do Quadro de Pessoal Permanente do
SAAE-VR, a pedido, a servidora,  Ariane Franco Ribeiro –
matr. 19992 , Assistente Administrativo,  lotada  na
Assessoria de Marketing e Meio Ambiente/DEX.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 05 de agosto de 2014.

Eng. Paulo Cezar de Souza – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 164/2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

R E S O L V E:

Art.1º - DESIGNAR a servidora Jociele Firmino de Oliveira

- matr.19836, desenhista,  para exercer a função de Chefe da
Supervisão de Geoprocessamento/DEN/GTE,  no período de 11
a 30 de agosto de 2014,  por motivo de licença prêmio do titular,
atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 11 de
agosto de 2014. Publique-se.

Volta Redonda, 08 de agosto  de 2014.

Eng. Paulo Cezar de Souza – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 165/2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso III, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de
19 de dezembro de 1967, e;

CONSIDERANDO os autos do Processo SAAE-VR nº 00038/
2014;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar a baixa dos bens patrimoniais desta
Autarquia, relacionados, conforme despacho exarado às folhas
13, do processo supra.
PATRIMÔNIO DESCRIÇÃO DO BEM
3823 Mesa para computador Marca Marelli
4102 Mesa para computador Marca Marelli
4048 Mesa para reunião retangular Marca Marelli
4015 Cadeira giratória sem braço Marca Marelli
7042 Armário de Aço com quatro gavetas Marca

Metalúrgica Cinco
1423 Armário em madeira com duas portas Marca Fergo
6543 Cadeira giratória Marca Praxis/Jobema
3985 Cadeira secretária sem braço Marca Ambiente
6945 Cadeira giratória tipo executivo Marca Jobema

Art. 2º - A Supervisão de Patrimônio tomará as providências,
visando o cumprimento desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 08 de agosto de 2014.

Eng. Paulo Cezar de Souza – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 166/2014.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art. 1º - EXONERAR a servidora Thami de Araújo Hygino
- matr. 19429, do cargo em comissão de Assistente de Análises
e Processos – CC.4, nomeada através da Portaria nº 045/2010.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 08 de agosto de 2014

Eng. Paulo Cezar de Souza – matr. 18511
Diretor Executivo
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PORTARIA Nº 167/2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

R E S O L V E:

Art.1º - DESIGNAR a servidora Wilma Lima de Moura  -
matr.16357, servente,  para exercer a função de membro da
Comissão Permanente de Licitação/DEX, cumulativamente,  nos
dias 11, 12 e 13 de agosto  de 2014,  por impedimento do titular,
atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 11  de agosto  de 2014.

Eng. Paulo Cezar de Souza – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 168/2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

R E S O L V E:

Art.1º - DESIGNAR a servidora Gislene Silva de Araújo  -
matr.16594, assistente administrativo,  para exercer a função
de Chefe da Supervisão de Cadastro/DCO/GCO, cumulativamente,
no período de 11 a 30 de agosto  de 2014,  por motivo férias do
titular, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos
retroativos a 11 de agosto de 2014. Publique-se.

Volta Redonda, 12 de agosto  de 2014.

Eng. Paulo Cezar de Souza – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 0169/2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso III, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de
19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO os termos do Processo SAAE-VR nº 00851/
2014, folhas 09;

R E S O L V E:

Art. 1º- DESIGNAR a servidora Jaqueline Zanella Monteiro
e Silva - matr. 5428, para Membro da Comissão de Avaliação
de Documentos do Arquivo, Portaria nº 111/2014.

Art. 2- Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos
retroativos a 11 de agosto de 2014. Publique-se.

Volta Redonda, 13 de agosto  de 2014.

Eng. Paulo Cezar de Souza – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 170/2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso III, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de
19 de dezembro de 1967;

R E S O L V E:

Art. 1º- DESIGNAR os servidores: Eliana Mercês Alves

de Faria-matr.3328, Anselmo José Souza de Oliveira-

matr.14680 e Lourivaldo Luiz Ribeiro-matr.20940, para,
sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão para
aplicação das sanções previstas na Lei 8666/93,  referente ao
Processo nº 949/2013-SAAE-VR, no prazo de 15 dias.

 Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-
se.

Volta Redonda, 13 de agosto de 2014.

Eng. Paulo Cezar de Souza – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 171/2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

R E S O L V E:

Art.1º - DESIGNAR o servidor Reginaldo Fernandes  -
matr.16241, servente,  para exercer a função de chefe da
Supervisão de Almoxarifado/DCT/GFI,  no período de 18  de
agosto a 06 de setembro   de 2014,  por motivo de licença prêmio
do titular, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 18 de
agosto  de 2014. Publique-se.

Volta Redonda, 14 de agosto de 2014.

Eng. Paulo Cezar de Souza – matr. 18511
Diretor Executivo

TERMO ADITIVO-II
 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 043/2014

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE VOLTA REDONDA

CONTRATADO: LA VITÓRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-
ME

ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo Nº 0299/
2014

OBJETO: Termo Aditivo de correção do valor da prorrogação
de prazo do contrato original por mais doze meses.

Prazo de entrega: 12 (doze) meses. 10/07/2015 a 09/07/
2016

Nota de Empenho n.º 997/2015
VALOR: R$34.916,52 (trinta e quatro mil, novecentos e

dezesseis reais e cinquenta e dois centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.17.122.269.2.01

33.90.39.00.00
DATA: 24/08/2015

EXTRATO CONTRATUAL

CONSIDERANDO A DELIBERAÇÃO 196 DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO:

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO
DE VOLTA REDONDA

CONTRATADO          FUNÇÃO ADMISSÃO
ADEMIR CELESTINO DA SILVA           Servente

    20/08/2015
ATO: CONCURSO PÚBLICO 01/2011
OBJETO: CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO

INDETERMINADO

VIRGINIA OLIVEIRA ANDRADE DA ROCHA
Supervisão de Pessoal – 16985

,ERRATA – JUSTIFICATIVA PROC. Nº 0565/2015

A Comissão Permanente de Licitação do SAAE/VR comunica
a retificação da Justificativa referente ao Processo nº 0565/

2015. Onde se lê: Valor: R$ 10.350,00. Leia-se: Valor: R$
10.485,00.

25 de agosto de 2015

SORAYA GOUVÊA LOÇASSO – MATR. 13.650
PRESIDENTE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CIRCULAR INFORMATIVA DE ADJUDICAÇÃO Nº
057/2015

A Pregoeira do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Volta
Redonda e respectiva Equipe de Apoio, composta pelos
integrantes legalmente nomeados, informa aos interessados, que
na Licitação por Pregão Presencial nº 057/2015, Processo
nº 0543/2015, com a finalidade de atender a Solicitação de
Compras e Serviços nº 0638 e 641/2015 – SST/DAD/GAD,
para aquisição de Materiais de Proteção e Segurança, foi
ADJUDICADO ao licitante vencedor o objeto licitado e
HOMOLOGADA a licitação pelo Sr. Diretor Executivo (fls. 155 do
processo em epígrafe), de acordo com os Incisos XXI e XXII Art.
4º da Lei 10.520/2002.

L.A. VITÓRIA COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA-ME.
VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 6.410,00
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 DIAS

25 de agosto de 2015.

Soraya Gouvêa Loçasso - Matr. 13650
Pregoeira

Eliana Mercês Alves de Faria - Matr. 3328
Apoio

Wilma Lima de Moura - Matr. 16357
Apoio

CIRCULAR INFORMATIVA DE ADJUDICAÇÃO Nº
058/2015

A Pregoeira do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Volta
Redonda e respectiva Equipe de Apoio, composta pelos
integrantes legalmente nomeados, informa aos interessados, que
na Licitação por Pregão Presencial nº 048/2015, Processo
nº 0503/2015, com a finalidade de atender a Solicitação de
Compras e Serviços nº 0635/2015 – GTR, para contratação
de Sistema de Automatização dos Filtros da ETA Belmonte,
foi ADJUDICADO ao licitante vencedor o objeto licitado e
HOMOLOGADA a licitação pelo Sr. Diretor Executivo (fls. 242 do
processo em epígrafe), de acordo com os Incisos XXI e XXII Art.
4º da Lei 10.520/2002.

IKON ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.
VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 146.700,00
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: MENSAL

25 de agosto de 2015.

Soraya Gouvêa Loçasso - Matr. 13650
Pregoeira

Eliana Mercês Alves de Faria - Matr. 3328
Apoio

Wilma Lima de Moura - Matr. 16357
Apoio

CIRCULAR INFORMATIVA DE ADJUDICAÇÃO Nº
059/2015

A Pregoeira do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Volta
Redonda e respectiva Equipe de Apoio, composta pelos
integrantes legalmente nomeados, informa aos interessados, que
na Licitação por Pregão Presencial nº 072/2015, Processo
nº 0623/2015, com a finalidade de atender a Solicitação de
Compras e Serviços nº 0883/2015 – SOC/DEN/GTE, para
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aquisição de Materiais de Ferro Dúctil, foi ADJUDICADO ao
licitante vencedor o objeto licitado e HOMOLOGADA a licitação
pelo Sr. Diretor Executivo (fls. 362 do processo em epígrafe), de
acordo com os Incisos XXI e XXII Art. 4º da Lei 10.520/2002.

LUCAS CALIXTO B. DE SOUZA EIRELI-ME (Lotes 1, 3-5, 7-9, 15
e 16) Proc.: 0623/2015
VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 9.647,00
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 DIAS

STARTUBO COMERCIAL EIRELI-EPP (Lotes 2, 6 e 10-14) Proc.:
0691/2015
VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 7.197,36
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 DIAS

AGC FIGUEIREDO VÁLVULAS EPP (Lote 17) Proc.: 0692/2015
VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 1.460,00
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 DIAS

25 de agosto de 2015.

Soraya Gouvêa Loçasso - Matr. 13650
Pregoeira

Eliana Mercês Alves de Faria - Matr. 3328
Apoio

Wilma Lima de Moura - Matr. 16357
Apoio

 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 066/2015

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: ELETROMECÂNICA NOVA NETUNO 161 LTDA
-ME
ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo Nº 0547/2015
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço
de manutenção de motor de indução trifásico.
O prazo de vigência é de 30 (trinta) dias, contados da assinatura
do contrato.
Nota de Empenho n.º 995/2015
VALOR: R$13.800,00 (treze mil e oitocentos reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.17.512.267.2.09  33.90.39.00.00
DATA: 17/08/2015

 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 067/2015

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: STARTUBO COMERCIAL EIRELI –EPP
ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo Nº 0599/2015
OBJETO: Aquisição de materiais em ferro dúctil e aço.
Prazo de entrega: item 13 até 60 (sessenta) dias; itens 1, 3, 5, 6,
11 e 14) até 30 (trinta) dias, contados de 21/08/2015.
Nota de Empenho n.º 1.015/2015
VALOR: R$5.772,00 (cinco mil, setecentos e setenta e dois reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.17.512.148.2.02  33.90.30.00.00
DATA: 20/08/2015

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 068/2015

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA
CONTRATADO: AGC FIGUEIREDO VÁLVULAS-EPP
ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo Nº 0656/2015
OBJETO: Aquisição de materiais em ferro dúctil e aço.
Prazo de entrega: item 02 até 60 (sessenta) dias; itens 4 e 14)
até 30 (trinta) dias, contados de 21/08/2015.
Nota de Empenho n.º 1.013/2015
VALOR: R$5.842,40 (cinco mil, oitocentos e quarenta e dois
reais e quarenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.17.512.148.2.02  33.90.30.00.00
DATA: 20/08/2015

LEI MUNICIPAL Nº 5.164

EMENTA:    INSTITUI A CRIAÇÃO DE UNIDADE ITINERANTE
PARA ATENDIMENTO VETERINÁRIO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu, em
conformidade com os §§ 1º e 8º do Artigo 60 da Lei Orgânica do
Município, promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica criada, no Município de Volta Redonda, a
Unidade Móvel Itinerante de Atendimento Veterinário e instituído
o Programa de Atendimento Veterinário.

Parágrafo único – O programa a qual se refere o Artigo 1º,
será prestado através da implantação de clínicas veterinárias
móveis para atendimento dos animais, com o controle de zoonoses
e a realização de procedimentos de vacinação e castração para
controle de natalidade.

Artigo 2º - O atendimento a que se refere esta Lei, deverá
alcançar os animais domésticos de pequeno e médio porte, exceto
na hipótese do parágrafo único deste artigo.

Parágrafo único - Em casos de urgência envolvendo
qualquer tipo e porte de animais, o primeiro atendimento deverá
ser atestado até seu encaminhamento aos órgãos responsáveis
por acolhê-los.

Artigo 3º - Cada Unidade Itinerante será montada sobre
micro-ônibus ou van adaptada, contendo toda a estrutura para
prestar o atendimento de emergência, vacinação, castração e a
realização de pequenos procedimentos, cirurgias e o
armazenamento de materiais.

Artigo 4º - A Unidade Itinerante deverá contar com no mínimo
2 (duas) equipes, cada uma delas composta por 1 (um) médico
veterinário, 1 (um) assistente e 2 (dois) auxiliares, sendo estes
últimos, responsáveis por orientar a população acerca do trabalho
da Unidade e sobre os cuidados que deverão ser dispensados
aos animais atendidos.

§ 1º - As equipes prestarão atendimento diário, inclusive aos
sábados e domingos;

§ 2º - A presença dos profissionais se fará na forma de
revezamento.

Artigo 5º - O Poder Executivo poderá firmar convênios com
órgãos municipais, estaduais, federais e ent idades
representativas da sociedade para dar cumprimento aos objetivos
desta Lei.

Artigo 6º - As despesas decorrentes da execução desta
Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se
necessário.

Artigo 7º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei.

Artigo 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 9º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 17 de agosto de 2015.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 058

EMENTA:  ALTERA A REDAÇÃO DO INCISO II, DO PARÁGRAFO
ÚNICO, DO ARTIGO 76 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE VOLTA
REDONDA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nos
promulgamos a seguinte Emenda à Lei Orgânica do Município de
Volta Redonda:

Artigo 1º - O Inciso II, do Parágrafo único, do artigo 76, da
Lei Orgânica do Município de Volta Redonda, passa a vigorar
com a seguinte redação:

Artigo 76 – ..................................................................................

Parágrafo único - .......................................................................

II – de posse da denúncia, o Presidente da Câmara, na primeira
seção determinará a sua leitura e consultará a Câmara sobre o
recebimento. Decidido o recebimento, pelo voto de dois terços
de seus membros, na mesma seção será constituída a Comissão
Processante, com três vereadores sorteados entre os
desimpedidos, os quais elegerão desde logo o Presidente e o
Relator.

Artigo 2º- Esta Emenda à Lei Orgânica do Município de Volta
Redonda entra em vigor na data de sua publicação.

Volta Redonda, 12 de agosto de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho   América Tereza Nascimento da Silva

      1º Secretário                               2ª Secretária

Maurício Batista                   José Augusto de Miranda

1º Vice-Presidente                           2º Vice-Presidente

PORTARIA Nº 006/15

A Senhora Diretora Geral da Câmara Municipal de Volta
Redonda, no uso de suas atribuições legais:

Resolve:

Declarar em gozo de férias regulamentares, a partir do dia
19 de agosto do ano em curso, referente ao período de 18/
08/2014 a 18/08/2015, por 30 (trinta) dias o servidor Mar-
cello Fernando Gomes de Mesquita, ocupante do cargo
de provimento efetivo de Agente Contábil Legislativo III, Ma-
trícula 1036, conforme Processo Administrativo nº 1.043/
2015.

Volta Redonda, 14 de agosto de 2015.

Maria Aparecida Pinheiro de Almeida
Diretora Geral

ATO Nº 8.954

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra,     representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secre-
tário, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Exonerar, a partir do dia 1º de julho do ano em curso, o
servidor Fábio da Cunha Pereira, matrícula 1661, ocupante do
cargo de provimento em comissão de Assessor Político Par-
lamentar I, símbolo CC-3 do Quadro de Pessoal desta Casa,
nomeado pelo Ato n° 8.208, conforme solicitado no Processo
Administrativo nº 943/15.
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Volta Redonda, 07 de julho de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho
Primeiro Secretário

ATO Nº 8.955

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra,     representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secre-
tário, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Exonerar, a partir do dia 1º de julho do ano em curso, o
servidor Adilson José da Silva, matrícula 1658, ocupante do
cargo de provimento em comissão de Assessor Político Par-
lamentar III, símbolo CC-6 do Quadro de Pessoal desta Casa,
nomeado pelo Ato n° 8.656, conforme solicitado no Processo
Administrativo nº 943/15.

Volta Redonda, 07 de julho de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho
Primeiro Secretário

ATO Nº 8.956

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretá-
rio, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Nomear, a partir do dia 1º de julho do ano em curso, Bruno
Silva de Oliveira, para exercer o cargo de provimento em co-
missão de Assessor Político Parlamentar I, símbolo CC-3,
do Quadro de Pessoal desta Casa, criado pela Resolução nº
3.360 e alterada pelas Resoluções nºs 3.402 e 3.726, conforme
solicitação contida no Processo Administrativo nº 943/15.

Volta Redonda, 07  de julho de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho
Primeiro Secretário

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE
(ATO Nº 8.956)

Aos sete dias do mês de julho do ano de dois mil e quinze, nesta
cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro, no Palácio Vereador
Francisco Evangelista Delgado, sede desta Câmara Municipal, na
presença dos Senhores Vereadores Paulo César Lima Conrado e
Francisco Novaes Filho, respectivamente, Presidente e Primeiro Se-
cretário do Poder Legislativo, compareceu Bruno Silva de Oliveira,
nomeado para exercer, a partir do dia primeiro do mês de julho do ano
de dois mil e quinze, o cargo de provimento em comissão de Asses-
sor Político Parlamentar I, símbolo CC-3, do Quadro de Pessoal,
criado pela Resolução nº 3.360 e alterada pelas Resoluções nºs
3.402 e 3.726, de acordo com as determinações expressas no Ato
número oito mil e novecentos e cinquenta e seis. Atendidas as
formalidades de praxe, os Senhores Presidente e Primeiro Secretário
consideraram empossado o servidor abaixo, com o compromisso de
leal e honradamente desempenhar as funções de Assessor Político
Parlamentar I.

Volta Redonda, 07 de julho  de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho
Primeiro Secretário

Maria Aparecida Pinheiro de Almeida
Diretora Geral

Bruno Silva de Oliveira
Assessor Político Parlamentar I, símbolo CC-3

- empossado -

ATO Nº 8.957

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretá-
rio, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Nomear, a partir do dia 1º de julho do ano em curso, Fábio
da Cunha Pereira, para exercer o cargo de provimento em
comissão de Assessor Político Parlamentar III, símbolo CC-
6, do Quadro de Pessoal desta Casa, criado pela Resolução nº
3.360 e alterada pelas Resoluções nºs 3.402 e 3.726, conforme
solicitação contida no Processo Administrativo nº 943/15.

Volta Redonda, 07  de julho de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho
Primeiro Secretário

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE
(Ato nº 8.957)

Aos sete dias do mês de julho do ano de dois mil e quinze,
nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro, no
Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado, sede desta
Câmara Municipal, na presença dos Senhores Vereadores Pau-
lo César Lima Conrado e Francisco Novaes Filho, respectiva-
mente, Presidente e Primeiro Secretário do Poder Legislativo,
compareceu Fábio da Cunha Pereira, nomeado para exercer,
a partir do dia primeiro do mês de julho do ano de dois mil e
quinze, o cargo de provimento em comissão de Assessor Po-
lítico Parlamentar III, símbolo CC-6, do Quadro de Pessoal,
criado pela Resolução nº 3.360 e alterada pelas Resoluções nºs
3.402 e 3.726, de acordo com as determinações expressas no
Ato número oito mil e novecentos e cinquenta e sete. Atendidas
as formalidades de praxe, os Senhores Presidente e Primeiro
Secretário consideraram empossado o servidor abaixo, com o
compromisso de leal e honradamente desempenhar as funções
de Assessor Político Parlamentar III.

Volta Redonda, 07 de julho  de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho
Primeiro Secretário

Maria Aparecida Pinheiro de Almeida
Diretora Geral

Fábio da Cunha Pereira
Assessor Político Parlamentar III, símbolo CC-6

- empossado -

ATO Nº 8.966

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra,     representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secre-
tário, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Exonerar, a partir do dia 1º de agosto do ano em curso, o
servidor Ronaldo Dias Batalha, matrícula 1906, ocupante do

cargo de provimento em comissão de Assessor Político Par-
lamentar III, símbolo CC-6 do Quadro de Pessoal desta Casa,
nomeado pelo Ato n° 8.929, conforme solicitado no Processo
Administrativo nº 1.117/2015.

Volta Redonda, 10 de agosto de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho
Primeiro Secretário

ATO Nº 8.967

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretá-
rio, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Nomear, a partir do dia 1° de agosto do ano em curso,
Romero de Mello Azevedo, para exercer o cargo de provi-
mento em comissão de Assessor Político Parlamentar III,
símbolo CC-6, do Quadro de Pessoal desta Casa, criado pela
Resolução nº 3.360 e alterada pelas Resoluções nºs 3.402 e
3.726, conforme solicitação contida no Processo Administrativo
nº 1.117/2015.

Volta Redonda, 10 de agosto de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho
Primeiro Secretário

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE
(ATO Nº 8.967)

Aos dez dias do mês de agosto do ano de dois mil e quinze,
nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro, no
Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado, sede desta
Câmara Municipal, na presença dos Senhores Vereadores Pau-
lo César Lima Conrado e Francisco Novaes Filho, respectiva-
mente, Presidente e Primeiro Secretário do Poder Legislativo,
compareceu Romero de Mello Azevedo, nomeado para exercer,
a partir do dia primeiro do mês de agosto do ano de dois mil e
quinze, o cargo de provimento em comissão de Assessor Po-
lítico Parlamentar III, símbolo CC-6, do Quadro de Pessoal,
criado pela Resolução nº 3.360 e alterada pelas Resoluções nºs
3.402 e 3.726, de acordo com as determinações expressas no
Ato número oito mil, novecentos e sessenta e sete. Atendidas
as formalidades de praxe, os Senhores Presidente e Primeiro
Secretário consideraram empossado o servidor abaixo, com o
compromisso de leal e honradamente desempenhar as funções
de Assessor Político Parlamentar III.

Volta Redonda, 10 de agosto de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho
Primeiro Secretário

Maria Aparecida Pinheiro de Almeida
Diretora Geral

Romero de Mello Azevedo
Assessor Político Parlamentar III, símbolo CC-6

- empossado -

ATO Nº 8.968

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretá-
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rio, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Designar, a partir do dia 1º de agosto do ano em curso, o
servidor Romero de Mello Azevedo, ocupante do cargo de
provimento em comissão de Assessor Político Parlamentar
III, símbolo CC-6, para assessorar diretamente o Primeiro Secre-
tário desta Casa Legislativa, atribuindo-lhe a gratificação a que se
refere a Resolução nº 3.278, no valor de 16 UFIVRE´s, conforme
solicitação contida no Processo Administrativo nº 1.117/15.

Volta Redonda, 10 de agosto de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho
Primeiro Secretário

RESOLUÇÃO Nº 4.115

EMENTA: CONCEDE MEDALHA GETÚLIO VARGAS DO MÉ-
RITO LEGISLATIVO DE VOLTA REDONDA AO SENHOR RODRIGO
IBIAPINA CHIARADIA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós promul-
gamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica concedida Medalha Getúlio Vargas do Méri-
to Legislativo de Volta Redonda ao Senhor Rodrigo Ibiapina Chi-
aradia.

Artigo 2º - A entrega do Título será em Sessão Solene a ser
realizada por esta Casa no dia 25 de agosto de 2015.

Artigo 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala Getúlio Vargas, 11 de agosto de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho              América Tereza Nascimento da Silva
      1º Secretário                                         2ª Secretária

Maurício Batista                                                     José Augusto de Miranda
1º Vice-Presidente                                               2º Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 4.116

EMENTA: CONCEDE MEDALHA GETÚLIO VARGAS DO MÉ-
RITO LEGISLATIVO DE VOLTA REDONDA AO SENHOR JOÃO
BATISTA PANÇARDES.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós promul-
gamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica concedida Medalha Getúlio Vargas do Méri-
to Legislativo de Volta Redonda ao Senhor João Batista Pançar-
des.

Artigo 2º - A entrega do Título será em Sessão Solene a ser
realizada por esta Casa no dia 25 de agosto de 2015.

Artigo 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala Getúlio Vargas, 11 de agosto de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho              América Tereza Nascimento da Silva
      1º Secretário                                         2ª Secretária

Maurício Batista                                                     José Augusto de Miranda
1º Vice-Presidente                                               2º Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 4.117

EMENTA: CONCEDE MEDALHA GETÚLIO VARGAS DO MÉ-
RITO LEGISLATIVO DE VOLTA REDONDA AO SENHOR RANGEL
PEIXOTO CURI MOREIRA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós promul-
gamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica concedida Medalha Getúlio Vargas do Méri-
to Legislativo de Volta Redonda ao Senhor Rangel Peixoto Curi
Moreira.

Artigo 2º - A entrega do Título será em Sessão Solene a ser
realizada por esta Casa no dia 25 de agosto de 2015.

Artigo 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala Getúlio Vargas, 11 de agosto de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho              América Tereza Nascimento da Silva
      1º Secretário                                         2ª Secretária

Maurício Batista                                                     José Augusto de Miranda
1º Vice-Presidente                                               2º Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 4.118

EMENTA: CONCEDE MEDALHA GETÚLIO VARGAS DO MÉ-
RITO LEGISLATIVO DE VOLTA REDONDA A ASSOCIAÇÃO DE
PAIS E AMIGOS DOS DEFICIENTES DE AUDIÇÃO – APADA/VR.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós promul-
gamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica concedida Medalha Getúlio Vargas do Méri-
to Legislativo de Volta Redonda a Associação de Pais e Amigos
dos Deficientes de Audição – APADA/VR.

Artigo 2º - A entrega do Título será em Sessão Solene a ser
realizada por esta Casa no dia 25 de agosto de 2015.

Artigo 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala Getúlio Vargas, 11 de agosto de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho              América Tereza Nascimento da Silva
      1º Secretário                                         2ª Secretária

Maurício Batista                                                     José Augusto de Miranda
1º Vice-Presidente                                               2º Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 4.119

EMENTA: CONCEDE MEDALHA GETÚLIO VARGAS DO MÉ-
RITO LEGISLATIVO DE VOLTA REDONDA AO SARGENTO POLI-
CIAL MILITAR KEELER MARQUES.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós promul-

gamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica concedida Medalha Getúlio Vargas do Méri-
to Legislativo de Volta Redonda ao Sargento Policial Militar Keeler
Marques.

Artigo 2º - A entrega do Título será em Sessão Solene a ser
realizada por esta Casa no dia 25 de agosto de 2015.

Artigo 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala Getúlio Vargas, 11 de agosto de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho              América Tereza Nascimento da Silva
      1º Secretário                                         2ª Secretária

Maurício Batista                                                     José Augusto de Miranda
1º Vice-Presidente                                               2º Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 4.120

EMENTA: CONCEDE MEDALHA GETÚLIO VARGAS DO MÉ-
RITO LEGISLATIVO DE VOLTA REDONDA AO SENHOR PADRE
NOBUO SANO.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós promul-
gamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica concedida Medalha Getúlio Vargas do Méri-
to Legislativo de Volta Redonda ao senhor Padre Nobuo Sano.

Artigo 2º - A entrega do Título será em Sessão Solene a ser
realizada por esta Casa no dia 25 de agosto de 2015.

Artigo 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala Getúlio Vargas, 11 de agosto de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho              América Tereza Nascimento da Silva
      1º Secretário                                         2ª Secretária

Maurício Batista                                                     José Augusto de Miranda
1º Vice-Presidente                                               2º Vice-Presidente

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 4.121

EMENTA: CONCEDE MEDALHA GETÚLIO VARGAS DO MÉ-
RITO LEGISLATIVO DE VOLTA REDONDA AO DOUTOR LEONAR-
DO AMORIM FORMAGGINE

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós promul-
gamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica concedida Medalha Getúlio Vargas do Méri-
to Legislativo de Volta Redonda ao Doutor Leonardo Amorim
Formaggine.

Artigo 2º - A entrega do Título será em Sessão Solene a ser
realizada por esta Casa no dia 25 de agosto de 2015.

Artigo 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Sala Getúlio Vargas, 11 de agosto de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho              América Tereza Nascimento da Silva
      1º Secretário                                         2ª Secretária

Maurício Batista                                                     José Augusto de Miranda
1º Vice-Presidente                                               2º Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 4.122

EMENTA: CONCEDE MEDALHA GETÚLIO VARGAS DO MÉ-
RITO LEGISLATIVO DE VOLTA REDONDA AO SENHOR JOSÉ DA
SILVA BARROS.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós promul-
gamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica concedida Medalha Getúlio Vargas do Méri-
to Legislativo de Volta Redonda ao Senhor José da Silva Barros.

Artigo 2º - A entrega do Título será em Sessão Solene a ser
realizada por esta Casa no dia 25 de agosto de 2015.

Artigo 3º– Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala Getúlio Vargas, 11 de agosto de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho              América Tereza Nascimento da Silva
      1º Secretário                                         2ª Secretária

Maurício Batista                                                     José Augusto de Miranda
1º Vice-Presidente                                               2º Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 4.123

EMENTA: CONCEDE MEDALHA GETÚLIO VARGAS DO MÉ-
RITO LEGISLATIVO DE VOLTA REDONDA AO SENHOR ANTÔNIO
ALFREDO TROCADES FILHO.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós promul-
gamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica concedida Medalha Getúlio Vargas do Méri-
to Legislativo de Volta Redonda ao Senhor Antônio Alfredo Tro-
cades Filho.

Artigo 2º - A entrega do Título será em Sessão Solene a ser
realizada por esta Casa no dia 25 de agosto de 2015.

Artigo 3º– Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala Getúlio Vargas, 11 de agosto de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho              América Tereza Nascimento da Silva
      1º Secretário                                         2ª Secretária

Maurício Batista                                                     José Augusto de Miranda
1º Vice-Presidente                                               2º Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 4.124

EMENTA: CONCEDE MEDALHA GETÚLIO VARGAS DO MÉ-
RITO LEGISLATIVO DE VOLTA REDONDA AO PASTOR JOAQUIM
RAIMUNDO.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós promul-
gamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica concedida Medalha Getúlio Vargas do Méri-
to Legislativo de Volta Redonda, ao Pastor Joaquim Raimundo.

Artigo 2º - A entrega do Título será em Sessão Solene a ser
realizada por esta Casa no dia 25 de agosto de 2015.

Artigo 3º– Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala Getúlio Vargas, 11 de agosto de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho              América Tereza Nascimento da Silva
      1º Secretário                                         2ª Secretária

Maurício Batista                                                     José Augusto de Miranda
1º Vice-Presidente                                               2º Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 4.125

EMENTA: CONCEDE MEDALHA GETÚLIO VARGAS DO MÉ-
RITO LEGISLATIVO DE VOLTA REDONDA A EMPRESA HIDRAL-
PRESS -HIDRÁULICOS E PNEUMÁTICOS LTDA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós promul-
gamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica concedida Medalha Getúlio Vargas do Méri-
to Legislativo de Volta Redonda a Empresa Hidralpress – Hidrá-
ulicos e Pneumáticos Ltda, representada pelo Senhor Jonas Luiz.

Artigo 2º - A entrega do Título será em Sessão Solene a ser
realizada por esta Casa no dia 25 de agosto de 2015.

Artigo 3º– Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala Getúlio Vargas, 11 de agosto de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho              América Tereza Nascimento da Silva
      1º Secretário                                         2ª Secretária

Maurício Batista                                                     José Augusto de Miranda
1º Vice-Presidente                                               2º Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 4.126

EMENTA: CONCEDE MEDALHA GETÚLIO VARGAS DO MÉ-
RITO LEGISLATIVO DE VOLTA REDONDA AO SENHOR GLAUCO
FONSECA DE OLIVEIRA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós promul-
gamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica concedida Medalha Getúlio Vargas do Méri-
to Legislativo de Volta Redonda, ao Senhor Glauco Fonseca de
Oliveira.

Artigo 2º - A entrega do Título será em Sessão Solene a ser

realizada por esta Casa no dia 25 de agosto de 2015.

Artigo 3º– Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala Getúlio Vargas, 11 de agosto de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho              América Tereza Nascimento da Silva
      1º Secretário                                         2ª Secretária

Maurício Batista                                                     José Augusto de Miranda
1º Vice-Presidente                                               2º Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 4.127

EMENTA: CONCEDE MEDALHA GETÚLIO VARGAS DO MÉ-
RITO LEGISLATIVO DE VOLTA REDONDA AO PROFESSOR RA-
MATIZ ALVES PEREIRA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós promul-
gamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica concedida Medalha Getúlio Vargas do Méri-
to Legislativo de Volta Redonda, ao Professor Ramatiz Alves
Pereira.

Artigo 2º - A entrega do Título será em Sessão Solene a ser
realizada por esta Casa no dia 25 de agosto de 2015.

Artigo 3º– Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala Getúlio Vargas, 11 de agosto de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho              América Tereza Nascimento da Silva
      1º Secretário                                         2ª Secretária

Maurício Batista                                                     José Augusto de Miranda
1º Vice-Presidente                                               2º Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 4.128

EMENTA: CONCEDE MEDALHA GETÚLIO VARGAS DO MÉ-
RITO LEGISLATIVO DE VOLTA REDONDA AO SENHOR GUSTA-
VO ALUÍSIO VIEIRA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós promul-
gamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica concedida Medalha Getúlio Vargas do Mérito
Legislativo de Volta Redonda, ao Senhor Gustavo Aluísio Vieira.

Artigo 2º - A entrega do Título será em Sessão Solene a ser
realizada por esta Casa no dia 25 de agosto de 2015.

Artigo 3º– Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala Getúlio Vargas, 11 de agosto de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho              América Tereza Nascimento da Silva
      1º Secretário                                         2ª Secretária
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Maurício Batista                                                     José Augusto de Miranda
1º Vice-Presidente                                               2º Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 4.129

EMENTA: CONCEDE MEDALHA GETÚLIO VARGAS DO MÉ-
RITO LEGISLATIVO DE VOLTA REDONDA A SENHORA ELISSAN-
DRA CANDIDO ALVES SILVA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós promul-
gamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica concedida Medalha Getúlio Vargas do Méri-
to Legislativo de Volta Redonda, a Senhora Elissandra Candido
Alves Silva.

Artigo 2º - A entrega do Título será em Sessão Solene a ser
realizada por esta Casa no dia 25 de agosto de 2015.

Artigo 3º– Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala Getúlio Vargas, 11 de agosto de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho              América Tereza Nascimento da Silva
      1º Secretário                                         2ª Secretária

Maurício Batista                                                     José Augusto de Miranda
1º Vice-Presidente                                               2º Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 4.130

EMENTA: CONCEDE MEDALHA GETÚLIO VARGAS DO MÉ-
RITO LEGISLATIVO DE VOLTA REDONDA AO SENHOR SEBASTI-
ÃO DE FREITAS LADEIRA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós promul-
gamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica concedida Medalha Getúlio Vargas do Méri-
to Legislativo de Volta Redonda, ao Senhor Sebastião de Freitas
Ladeira.

Artigo 2º - A entrega do Título será em Sessão Solene a ser
realizada por esta Casa no dia 25 de agosto de 2015.

Artigo 3º– Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala Getúlio Vargas, 11 de agosto de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho              América Tereza Nascimento da Silva
      1º Secretário                                         2ª Secretária

Maurício Batista                                                     José Augusto de Miranda
1º Vice-Presidente                                               2º Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 4.131

EMENTA: CONCEDE MEDALHA GETÚLIO VARGAS DO MÉ-
RITO LEGISLATIVO DE VOLTA REDONDA AO SENHOR OSVAL-
DIR GERALDO DENADAI.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós promul-
gamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica concedida Medalha Getúlio Vargas do Méri-
to Legislativo de Volta Redonda, ao Senhor Osvaldir Geraldo
Denadai.

Artigo 2º - A entrega do Título será em Sessão Solene a ser
realizada por esta Casa no dia 25 de agosto de 2015.

Artigo 3º– Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala Getúlio Vargas, 11 de agosto de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho              América Tereza Nascimento da Silva
      1º Secretário                                         2ª Secretária

Maurício Batista                                                     José Augusto de Miranda
1º Vice-Presidente                                               2º Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 4.132

EMENTA: CONCEDE MEDALHA GETÚLIO VARGAS DO MÉ-
RITO LEGISLATIVO DE VOLTA REDONDA AO PASTOR ANÍSIO
TOLEDO XAVIER.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós promul-
gamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica concedida Medalha Getúlio Vargas do Méri-
to Legislativo de Volta Redonda, ao Pastor Anísio Toledo Xavier.

Artigo 2º - A entrega do Título será em Sessão Solene a ser
realizada por esta Casa no dia 25 de agosto de 2015.

Artigo 3º– Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala Getúlio Vargas, 11 de agosto de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho              América Tereza Nascimento da Silva
      1º Secretário                                         2ª Secretária

Maurício Batista                                                     José Augusto de Miranda
1º Vice-Presidente                                               2º Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 4.133

EMENTA: CONCEDE MEDALHA GETÚLIO VARGAS DO MÉ-
RITO LEGISLATIVO DE VOLTA REDONDA AO TENENTE POLICIAL
MILITAR JORGE ALVES CRISPIM.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós promul-
gamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica concedida Medalha Getúlio Vargas do Méri-
to Legislativo de Volta Redonda, ao Tenente Policial Militar Jorge
Alves Crispim.

Artigo 2º - A entrega do Título será em Sessão Solene a ser
realizada por esta Casa no dia 25 de agosto de 2015.

Artigo 3º– Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala Getúlio Vargas, 11 de agosto de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho              América Tereza Nascimento da Silva
      1º Secretário                                         2ª Secretária

Maurício Batista                                                     José Augusto de Miranda
1º Vice-Presidente                                               2º Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 4.134

EMENTA: ALTERA A REDAÇÃO DO INCISO VI, DO ARTIGO
207 DA RESOLUÇÃO Nº 1.707, DE 15 DE AGOSTO DE 1995,
QUE ESTABELECE O REGIMENO INTERNO DA CÂMARA MU-
NICIPAL DE VOLTA REDONDA.

 Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós promul-
gamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - O Inciso VI do Artigo 207 da Resolução nº 1.707
de 15 de agosto de 1995, passa a vigorar com a seguinte reda-
ção:

“Artigo 207 - ................................................................................
VI – decidido o recebimento, pelo voto de dois terços de

seus membros, na mesma seção será constituída a Comissão
Processante, com três vereadores sorteados entre os desim-
pedidos, os quais elegerão desde logo o Presidente e o Rela-
tor.”

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 12 de agosto de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho              América Tereza Nascimento da Silva
      1º Secretário                                         2ª Secretária

Maurício Batista                                                     José Augusto de Miranda
1º Vice-Presidente                                               2º Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 4.135

EMENTA: CONCEDE MEDALHA GETÚLIO VARGAS DO MÉ-
RITO LEGISLATIVO DE VOLTA REDONDA AO SENHOR DANILO
DUTRA DIBBE.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós promul-
gamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica concedida Medalha Getúlio Vargas do Méri-
to Legislativo de Volta Redonda, ao Sr. Danilo Dutra Dibbe.

Artigo 2º - A entrega do Título será em Sessão Solene a ser
realizada por esta Casa no dia 25 de agosto de 2015.

Artigo 3º– Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala Getúlio Vargas, 13 de agosto de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente
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Francisco Novaes Filho              América Tereza Nascimento da Silva
      1º Secretário                                         2ª Secretária

Maurício Batista                                                     José Augusto de Miranda
1º Vice-Presidente                                               2º Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 4.136

EMENTA: CONCEDE MEDALHA GETÚLIO VARGAS DO MÉ-
RITO LEGISLATIVO DE VOLTA REDONDA AO SENHOR CLAUDIO
EDUARDO CHIESSE DE CASTRO.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós promul-
gamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica concedida Medalha Getúlio Vargas do Méri-
to Legislativo de Volta Redonda, ao Sr. Claudio Eduardo Chiesse
de Castro.

Artigo 2º - A entrega do Título será em Sessão Solene a ser
realizada por esta Casa no dia 25 de agosto de 2015.

Artigo 3º– Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala Getúlio Vargas, 13 de agosto de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho              América Tereza Nascimento da Silva
      1º Secretário                                         2ª Secretária

Maurício Batista                                                     José Augusto de Miranda
1º Vice-Presidente                                               2º Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 4.137

EMENTA: CONCEDE MEDALHA GETÚLIO VARGAS DO MÉ-
RITO LEGISLATIVO DE VOLTA REDONDA AO BISPO DOM FRAN-
CESCO BIASIN.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós promul-
gamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica concedida Medalha Getúlio Vargas do Méri-
to Legislativo de Volta Redonda, ao Bispo Dom Francesco Bia-
sin.

Artigo 2º - A entrega do Título será em Sessão Solene a ser
realizada por esta Casa no dia 25 de agosto de 2015.

Artigo 3º– Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala Getúlio Vargas, 14 de agosto de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho              América Tereza Nascimento da Silva
      1º Secretário                                         2ª Secretária

Maurício Batista                                                     José Augusto de Miranda
1º Vice-Presidente                                               2º Vice-Presidente
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